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LEI N° 12.130, DE 25 DE MARÇO DE 2022. 

Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, 

abertura de CRÉDITO ESPECIAL até o montante de R$ 

564.000,00 (Quinhentos e sessenta e quatro mil reais). 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 
 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

Art.1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de CRÉDITO 

ESPECIAL no exercício vigente até o montante de R$ 564.000,00 (Quinhentos e 

sessenta e quatro mil reais), para criação da seguinte dotação orçamentária: 
 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

006 - Secretaria Municipal de Transporte Trânsito   

26.453.2105.2409 Transporte Coletivo   

3.3.90.40.00.00 – 15000000000 - Serviços de Tecnologia da 

Informação e Comunicação – PE - 11832 

R$ 514.000,00 

4.4.90.40.00.00 – 15000000000 - Serviços de Tecnologia da 

Informação e Comunicação – PE - 11833 

R$ 50.000,00 

   

Total Geral  R$ 564.000,00 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO ESPECIAL, a que se refere o Artigo anterior, serão 

utilizados recursos da ANULAÇÃO PARCIAL da seguinte dotação orçamentária: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

006 - Secretaria Municipal de Transporte Trânsito   

26.453.2105.2409 Transporte Coletivo   

3.3.90.39.00.00 – 15000000000 - Outros Serviços de Terceiros-

Pessoa Jurídica – 117 

R$ 564.000,00 

   

Total Geral  R$ 564.000,00 

 

Art.3º Fica incluída no Anexo de Programa e Metas de Governo da Lei nº 11.853 de 28 

de outubro de 2021 (PLANO PLURIANUAL 2022-2025) e no Anexo de Metas e Ações 

Priorizadas para o Exercício da Lei nº 11.854, de 28 de outubro 2021 (LEI DE 

DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2022). 

 

 

Art.4º Fica autorizado o poder executivo ajustar as ações do PPA (PLANO 

PLURIANUAL 2022-2025) e da LDO (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

2022) vigente de acordo com os projetos/atividades desta lei.  

 

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 25 de março de 2022; 

106º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 
 

 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 
 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

 

 

 
Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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DECRETO N° 10.753, DE 25 DE MARÇO DE 2022. 

Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orçamento, 

abertura de CRÉDITO ESPECIAL até o montante de R$ 

564.000,00 (Quinhentos e sessenta e quatro mil reais). 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais, em especial a Lei nº 12.130, de 25 de março 

de 2022. 
 

DECRETA: 

 

Art.1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de CRÉDITO 

ESPECIAL no exercício vigente até o montante de R$ 564.000,00 (Quinhentos e 

sessenta e quatro mil reais), para criação da seguinte dotação orçamentária: 
 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

006 - Secretaria Municipal de Transporte Trânsito   

26.453.2105.2409 Transporte Coletivo   

3.3.90.40.00.00 – 15000000000 - Serviços de Tecnologia da 

Informação e Comunicação – PE - 11832 

R$ 514.000,00 

4.4.90.40.00.00 – 15000000000 - Serviços de Tecnologia da 

Informação e Comunicação – PE - 11833 

R$ 50.000,00 

   

Total Geral  R$ 564.000,00 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO ESPECIAL, a que se refere o Artigo anterior, serão 

utilizados recursos da ANULAÇÃO PARCIAL da seguinte dotação orçamentária: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

006 - Secretaria Municipal de Transporte Trânsito   

26.453.2105.2409 Transporte Coletivo   

3.3.90.39.00.00 – 15000000000 - Outros Serviços de Terceiros-

Pessoa Jurídica – 117 

R$ 564.000,00 

   

Total Geral  R$ 564.000,00 

 

Art.3º Fica incluída no Anexo de Programa e Metas de Governo da Lei nº 11.853 de 28 

de outubro de 2021 (PLANO PLURIANUAL 2022-2025) e no Anexo de Metas e Ações 

Priorizadas para o Exercício da Lei nº 11.854, de 28 de outubro 2021 (LEI DE 

DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2022). 

 

 

Art.4º Fica autorizado o poder executivo ajustar as ações do PPA (PLANO 

PLURIANUAL 2022-2025) e da LDO (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

2022) vigente de acordo com os projetos/atividades desta lei.  
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Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 
 
 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 25 de março de 2022; 

106º da Fundação e 68º da Emancipação Política. 
 

 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 
 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

 

 

 
Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 23/2022. 

 

 

O Município de Rondonópolis-MT, através do Pregoeiro, torna público que realizará a 

licitação em epígrafe para Registro de Preços para futura e eventual aquisição de 

Aparelhos de Ultrassom destinados ao Centro de Nefrologia do município, conforme 

especificações e quantitativos estabelecidos no edital e seus anexos. Os interessados poderão 

retirar o edital completo gratuitamente no endereço eletrônico bllcompras.com, onde as 

propostas serão recebidas e processadas por meio eletrônico. Bem como, no site 

www.rondonopolis.mt.gov.br menu: Empresa opção: Licitações, e na Prefeitura, 

Departamento de Compras, Avenida Duque de Caxias, n.º 1.000, Bairro Vila Aurora, das 

12h00 às 18h00, telefone para contato (66) 3411-5739, Abertura das Propostas: 26/04/2022 

às 09h30 (horário de Brasília) em sessão pública nos termos do Edital e seus anexos.  
 

 

 

Rondonópolis-MT, 06 de abril de 2022. 

 

 

 

 

 

Adriana Portela de Oliveira 
Pregoeira 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PUBLICIDADE: DIORONDON, TCE, AMM, DOU, JORNAL A GAZETA.  
 

http://www.rondonopolis.mt.gov.br/
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

RESPOSTA AOS QUESTIONAMENTO DA EMPRESA   

M. R. CONSTRUTORA LTDA 

 

CONCORRENCIA PUBLICA 02/2022 

 

OBJETO DO EDITAL: “FORNECIMENTO, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE PONTOS DE 

ILUMINAÇÃO COMPOSTOS POR BRAÇO E LUMINÁRIA DE LED NESTE MUNICÍPIO”, 

CONFORME PROJETO BÁSICO, JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E 

JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA PARTE INTEGRANTE DO 

PROJETO BÁSICO ENCAMINHADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

ANEXO AO EDITAL. 

 

 

 A empresa M. R. CONSTRUTORA LTDA, requer o Esclarecimento quanto a exigência de apresentação do 

RoHS – Relatório de ensaio de todos os modelos de luminária ofertadas, comprovando à Diretiva 2011/65/EU?  

 

R: De acordo com ofício nº 770/2022/SINFRA/ROO, mesmo informa que a não apresentação do RoHS (Restrição 

de substância perigosas e nocivas ao ser humano e meio ambiente), não será motivo de Inabilitação ou 

desclassificação, porem deverá atender todas as demais normas exigidas no Memorial Descritivo com a ABNT 

NBR 5101.      

 

Sem mais, colocamo-nos à disposição para eventuais questionamentos. 

 

 

 Atenciosamente. 

 

 

Paula Cristiane Moraes Pereira 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

RESPOSTA AOS QUESTIONAMENTO DA EMPRESA   

UNICOBA ENERGIA S.A 

 

CONCORRENCIA PUBLICA 02/2022 

 

OBJETO DO EDITAL: “FORNECIMENTO, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE PONTOS DE 

ILUMINAÇÃO COMPOSTOS POR BRAÇO E LUMINÁRIA DE LED NESTE MUNICÍPIO”, 

CONFORME PROJETO BÁSICO, JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E 

JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA PARTE INTEGRANTE DO 

PROJETO BÁSICO ENCAMINHADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

ANEXO AO EDITAL. 

 

 

 A empresa UNICOBA ENERGIA S.A, questiona se será aceito luminárias que estejam em perfeito atendimento 

a ABNT NBR 5101 e solicita que seja reconsiderando o prazo de apresentação de amostra para no mínimo 10 

(dez) dias úteis?  

 

R: De acordo com ofício nº 772/2022/SINFRA/ROO, as Luminárias que estejam em conformidade com a ABNT 

NBR 5101 serão aceitas, pois as mesmas que atendem iluminação pública. Quanto a dilação de prazo para 

apresentação das amostras informamos que além da possibilidade da entrega por malha terrestres é possível enviar 

pela malha área, sendo assim desnecessária a dilação de prazo e sendo mantido o prazo estabelecido em Edital e 

seus anexos.      

 

Sem mais, colocamo-nos à disposição para eventuais questionamentos. 

 

 

 Atenciosamente. 

 

 

Paula Cristiane Moraes Pereira 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

RESULTADO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: “CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 44/2021” 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato 

Grosso, torna públicos a todos interessados, que em Licitação na Modalidade de 

Concorrência Pública nº 44/2021, tendo como objeto: “CONSTRUÇÃO DA AREA DE 

LAZER DO BAIRRO VILA VALERIA, NA AVENIDA IPIRANGA, ESQUINA 

PEDRO PEDROSIAN, QUADRA 06, BAIRRO VILA VALERIA, MUNICIPIO DE 

RONDONÓPOLIS/MT, CONFORME PROJETO BÁSICO, JUSTIFICATIVA DE 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO 

ECONÔMICA FINANCEIRA PARTE INTEGRANTE DO PROJETO BÁSICO 

ENVIADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER ANEXO 

AO EDITAL”, que após a análise detalhada das documentações e propostas apresentadas 

pelas empresas participantes, foi considerada HABILITADA, CLASSIFICADA E 

VENCEDORA DESTE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, a empresa: 

 
LARANJEIRA ARQUITETURA E ENGENHARIA, que apresentou o preço global 

de R$ 1.000.000 (um milhão de reais), apresentando a proposta mais vantajosa para 

administração. 
  

Rondonópolis-MT, 06 de abril de 2022.  

 

 

 

 

Paula Cristiane Moraes Pereira 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUARIA  

 

PORTARIA INTERNA Nº 010 DE 06 ABRIL DE 2022 

 

Dispõe sobre designar servidor para exercer a função de Fiscal de Ata, a fim de 

acompanhar a execução da Contrato nº 168/2022, firmado com a empresa JOSÉ 

ALFREDO MUSSI  DE  SOUZA  & CIA LTDA e dá outras providências. 

 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por lei. 

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispões sobre o 

acompanhamento e controle da execução de contrato administrativo – Fiscal de Contrato. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Designar o servidor Wagner de Freitas Carvalho, matricula 1559869, CPF 

969.XXX.XXX-15 , lotado na Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária para 

exercer a função de Fiscal de Contrato a fim de acompanhar e fiscalizar a execução da 

Contrato nº 168/2022, celebrado entre a empresa JOSÉ ALFREDO MUSSI DE SOUZA  

& CIA LTDA sob nº 26.337.655/0001-43 e o Município de Rondonópolis, cujo objeto é 

Aquisição de Equipamentos Tipo Fonte Carregadora – Nobreak Compreendendo 

Fornecimento de Equipamentos, Instalação e Configuração do Sistema Responsável por 

Estabilizar e manter o Fornecimento de Energia Elétrica, para as Centrais de Alarmes 

Utilizadas nas Unidades Municipais, Para Atender as Necessidades da Secretaria 

Municipal de Agricultura e Pecuária, no município de Rondonópolis-MT, de Forma 

Contínua e Fracionada, com prazo de vigência de 24/02/2022 A 24/02/2023. 

 

Art. 2º – Esta Portaria Interna entra em vigor na data de sua publicação retroagindo seus 

efeitos legais a partir de 01/04/2022. 

 

Art 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Rondonópolis/MT, 06 de abril de 2022. 

 

 

 

Adilson Nunes de Vasconcelos 

Secretário Municipal de Agricultura e Pecuária 
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CAMARA MUNICIPAL DE RONDONOPOLIS 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL nº 010/2022 

TIPO MENOR PREÇO UNITÁRIO 
 

A Câmara Municipal de Rondonópolis, por determinação do Sr. Presidente, através da Pregoeira Oficial, 

torna público que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo MENOR 

PREÇO UNITÁRIO exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte para: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CONTÍNUOS DE PUBLICAÇÃO OFICIAL DE ATO PÚBLICO LEGAL DESTA CASA DE LEIS 

EM JORNAL DIÁRIO DE AMPLA CIRCULAÇÃO NO ESTADO DE MATO GROSSO, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas no termo de referência e no edital e seus anexos. Esta 

Licitação será regida pela Lei nº 10.520, de 2002, Decreto Legislativo nº 1.448, de 2015, Instrução 

Normativa SCL n° 001, de 2017 – versão 02, Lei Municipal nº 10.094 de 2019, Lei Complementar nº 123, 

de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 2014 e subsidiariamente à Lei nº 8.666, de 1993, bem 

como à legislação correlata, e demais exigências previstas no Edital e seus Anexos. 

 

Data de abertura da sessão pública: 25/04/2022          Horário: 14h00min 

Credenciamento: 25/04/2022                         Horário: 13h30min às 14h00min  

 

Os interessados poderão retirar o Edital completo no endereço eletrônico (www.rondonopolis.mt.leg.br – 

TRANSPARÊNCIA/LICITAÇÕES), ou ainda na sede da Câmara, sito a Rua Cafelândia, nº 434, Bairro 

La Salle, no horário das 08h00min às 17h00min. 

 

Rondonópolis, 06 de abril de 2022. 

 

 

ANA PAULA DE OLIVEIRA MINELLI 

Pregoeira 

 

(*) original assinado nos autos 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   

http://www.rondonopolis.mt.leg.br/
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LEI COMPLEMENTAR  Nº 373  -   DE  31 DE MARÇO DE 

2022. 

Dispõe em acrescentar ao Anexo I da Lei Complementar 056 de 14 de 

dezembro de 2007 de autoria do Poder Executivo. , para incluir os incisos 

VIII e IX no Art. 15, que dispõe sobre o aproveitamento da área de 

construção dos terrenos. 

 

   

SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS DECRETOU 

O PREFEITO NÃO SE MANIFESTOU e eu Vereador RONALDO CÍCERO 

CARDOSO, na qualidade de 1º Vice-Presidente, e nos termos do § 4º do Art. 59 da 

Lei Orgânica do Município, promulga os seguintes dispositivos da Lei Complementar: 

 

 

Art.1° Fica alterado o Anexo I da Lei Complementar 056 de 14 de dezembro de 2007, 

na seguinte composição: 

 

ANEXO I DESCRIÇÃO DAS VIAS PÚBLICAS DA ZONA LINEAR (ZL) 

A Rua Projetada 1 (entre a Rua Silvio Cezar de Pinho e a Avenida Governador Júlio 

José de Campos), nas imediações do Setor Residencial Granville I. 

 

 

Art. 2° Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições contrárias. 

 

                     

     Rondonópolis (MT), 31 de março de 2022; 106º da Fundação e 

68º da Emancipação Política (Lei 3621). 
 

 

                

                                   Ronaldo Cícero Cardoso  

                                                    Primeiro Vice-Presidente  

     

           

                                                 Cláudio Antônio de Carvalho 

                  Primeiro Secretário               

 

 

 
 

 

PLC Nº 2/2022 – Ver.Reginaldo Santos 

Publicada no DIORONDON. 
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LEI Nº 12.132  -   DE  31 DE MARÇO DE 2022. 

 

 

   

SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

DECRETOU O PREFEITO NÃO SE MANIFESTOU e eu Vereador 

RONALDO CÍCERO CARDOSO, na qualidade de 1º Vice-Presidente, e nos 

termos do § 4º do Art. 59 da Lei Orgânica do Município, promulga os seguintes 

dispositivos da Lei: 

 

 
 

 

                       

     Rondonópolis (MT), 31 de março de 2022; 106º da Fundação e 

68º da Emancipação Política (Lei 3621). 
 

 

 

 

                

                                   Ronaldo Cícero Cardoso  

                                                    Primeiro Vice-Presidente  

     

 

 

           

                                                 Cláudio Antônio de Carvalho 

                  Primeiro Secretário               

 

 

 
 

 

 

 

 

PL Nº 2/2022 – Ver. Ozéas Reis 

Publicada no DIORONDON. 
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LEI Nº 12.133  -   DE  31 DE MARÇO DE 2022. 

Dispõe sobre os agressores que cometerem crime de maus-tratos 

aos animais arcarem com as despesas do tratamento do animal 

agredido, no âmbito do município de Rondonópolis e dá outras 

providências. 

 

 

   

SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS DECRETOU 
O PREFEITO NÃO SE MANIFESTOU e eu Vereador RONALDO CÍCERO 

CARDOSO, na qualidade de 1º Vice-Presidente, e nos termos do § 4º do Art. 59 da 

Lei Orgânica do Município, promulga os seguintes dispositivos da Lei: 

 

 
Art. 1º Fica determinado que, nos crimes de maus-tratos cometidos, no âmbito do 

Município de Rondonópolis, as despesas de assistência veterinária e demais gastos 

decorrentes da agressão serão de responsabilidade do agressor. 

Art. 2º O agressor ficará obrigado, inclusive a ressarcir a Administração Pública 

Municipal de todos os custos relativos aos serviços públicos de saúde veterinária 

prestados para o total tratamento do animal. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

                      

     Rondonópolis (MT), 31 de março de 2022; 106º da Fundação e 

68º da Emancipação Política (Lei 3621). 
 

 

                

                                   Ronaldo Cícero Cardoso  

                                                    Primeiro Vice-Presidente  

     

 

           

                                                 Cláudio Antônio de Carvalho 
                  Primeiro Secretário               

 

 

 

PL Nº 2/2022 – Ver. Adonias 

Publicada no DIORONDON. 
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 SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 
DECISÃO FINAL SOBRE O PEDIDO DE LIÇENÇA, DE ACORDO COM OS ARTS. 25 E 26 DO 

DECRETO Nº 5.754, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2010, REFERENTE A PERÍCIA MÉDICA 

REALIZADA NO DIA 06/04/2022. 

  

ENCAMINHAMENTO AO INSS 

Código de Publicação: 457/2022 

 

 

 Rondonópolis, 06 de abril de 2022. 

 

 

 

 

NILSON ALVES DOS SANTOS 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

178519 
Expedita Alves 

Bizerra 

Auxiliar de 

Serviços 

Diversos da 

Família 

• Concedidos 15 dias de Licença 

Médica de competência do 

município a partir de 04/04/2022. 

• Encaminhada ao INSS a partir do 

dia 19/04/2022, para avaliação e 

decisão médico-pericial quanto ao 

requerimento do benefício auxílio-

doença. 

• A servidora deverá retornar ao 

DESOPEM no dia 05/05/2022. 
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 SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 
DECISÃO FINAL SOBRE O PEDIDO DE LIÇENÇA, DE ACORDO COM OS ARTS. 25 E 26 DO 

DECRETO Nº 5.754, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2010, REFERENTE A PERÍCIA MÉDICA 

REALIZADA NO DIA 06/04/2022. 

  

ENCAMINHAMENTO AO INSS 

Código de Publicação: 455/2022 

 

 

 Rondonópolis, 06 de abril de 2022. 

 

 

 

 

NILSON ALVES DOS SANTOS 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E URBANISMO 

MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

180858 

Maria de 

Fatima 

Magalhães 

Barros 

Assessoria de 

Gabinete III - 

Habitação 

• Concedidos 15 dias de Licença 

Médica de competência do 

município a partir de 26/03/2022. 

• Encaminhada ao INSS a partir do 

dia 10/04/2022, para avaliação e 

decisão médico-pericial quanto ao 

requerimento do benefício auxílio-

doença. 

• A servidora deverá retornar ao 

DESOPEM no dia 25/04/2022.  
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO  

CONCURSO PÚBLICO 01/2016 – PMR 
 EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 74 – PMR – MT 

 

O Prefeito do Município de Rondonópolis/MT, no uso de suas atribuições legais, 

em cumprimento à determinação judicial proferida nos autos de nº 1005606-

73.2018.8.11.0003, do 1º Juizado Especial de Rondonópolis-MT, e de acordo com o 

que determina o artigo 37, II da Constituição Federal e Artigo 16 e seguintes, 

CONVOCA o candidato descrito abaixo, nos termos do Edital de Concurso Público n.º 

01/2016/PMR e homologado pelo Decreto n.º 7.997 de 27 de julho de 2016, a comparecer 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da data de publicação deste Edital, para 

apresentar-se no Departamento de Planejamento, Ingresso e Capacitação da Secretaria 

Municipal de Gestão de Pessoas, munido da relação de documentos para ingressar no 

serviço público municipal, com provimento no respectivo cargo, de acordo com a 

legislação em vigor, para a devida nomeação.  

 

I) Do classificado e ora convocado: 
 

01 – Cargo: Técnico de Enfermagem 

 

CLAS. INSC. NOME DOC. IDENT. SITUAÇÃO 

66º 08549-9 
HALLINY RODRIGUES DE 

ALMEIDA 
15542467 - SSP/MT  

CLASSIFICAD

O 

 

II) Local de apresentação 
 

O convocado do inciso I deverá se apresentar na sede da Prefeitura Municipal de 

Rondonópolis, localizada à Av. Duque de Caxias. 1.000, Vila Aurora, Secretaria 

Municipal de Gestão de Pessoas – no Departamento de Planejamento, Ingresso e 

Capacitação, conforme o edital nº 01/2016/PMR. 

 

A convocada deverá se apresentar munida de original e cópia da seguinte 

documentação: 

01) RG;           

02) CPF (verificar se não está cancelado ou pendente de regularização e imprimir) 

www.receita.fazenda.org.br; 

03) Título de Eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral; 

04) Prova de estado civil (Certidão de nascimento, casamento ou declaração de união 

estável);  

05) Comprovante de residência de até 30 dias (Luz, água ou telefone);  

06) Comprovantes de dependentes – Certidão de Nascimento dos filhos, cópia do RG e 

CPF dos filhos maiores de 14 anos. Crianças de até 07 (sete) anos apresentar caderneta 

de vacinação, maior que 07 (sete) anos comprovante de escolaridade; 

07) Carteira de Trabalho - CTPS (parte da foto e data de expedição); 

08) PIS/PASEP com data de expedição (fazer pesquisa junto à Caixa Econômica Federal 

e/ou Banco do Brasil para verificar a numeração); 

09) Declaração de bens; 

10) Declaração de Dependentes; 

11) Carteira Funcional (Obrigatório para as profissionais regulamentada = OAB, 

CREA, CRM, etc.); 
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12) Diploma de escolaridade ou certificado de conclusão de curso, conforme a exigência 

do cargo;                                 

13) Carteira de motorista – CNH (Caso tenha). Se for motorista ou profissão que exija 

habilitação a apresentação será obrigatória;                

14) Documento de quitação com o serviço militar – Somente para homens;      

15) RG e CPF do cônjuge;       

16) Certidões cível e criminal, expedidas pelo Cartório Distribuidor da Comarca em que 

reside, da Justiça Federal e Justiça Estadual – AUTENTICADAS;      

17) Declaração de bens que constituam o seu patrimônio e dos seus dependentes (anexar 

declaração de imposto de renda, caso faça); 

18) Declaração de dependentes (anexar comprovantes de dependência, certidão de 

nascimento dos filhos, certidão de casamento e cópia dos RG e CPF caso os dependentes 

sejam os pais); 

19) Declaração de nepotismo; 

20) CPF dos genitores; 

21) Certidão Negativa de débito – CND – Expedida pela Secretaria Municipal de Receita 

da Prefeitura de Rondonópolis; 

22) Declaração de não haver infringido as Leis constantes do Edital 001/2016-PMR; 

23) Declaração de não estar exercendo acúmulo ilegal de cargos públicos (Se acumular 

cargos preencher Declaração de acúmulo de cargos púbicos); 

24) Declaração de Imposto de Renda da Pessoa Física atual;  

25) Atestado de aptidão física e mental (expedido por médico clínico geral e psiquiatra), 

expedido pela junta médica oficial do município (POLICLINICA CENTRAL) 

acompanhado dos exames abaixo relacionados a serem apresentados para a junta médica 

oficial do Município – DESOPEM, situado na Rua Barão do Rio Branco, nº 3049, Bairro 

Jardim Santa Marta, em conformidade com a Instrução Normativa 001/2016;  

26) Laudo comprovando ser PcD, se for o caso;  

27) Caderneta de vacinação COVID-19.  
 

Todos os exames deverão constar RG e/ou CPF do candidato (com data de no 

máximo 30 (trinta) dias). 

 

III – ROL DE EXAMES MÉDICOS: 

 
De acordo com o item 18.2.2 do Edital 01/2016-PMR, de 16 de fevereiro de 2016, 

os exames a serem apresentados pelo candidato são: 

 
1. Hemograma completo (com plaquetas); 

2. Classificação de grupo sanguíneo e fator RH; 

3. Glicemia (em jejum); 

4. HBsAg; 

5. Anti HBc Total 

6. Gama GT (gama glutinal transferase) TGO – TGP; 

7. Anti HAV – IgM, IgG; 

8. Anti HCV; 

9. Ureia e Creatinina; 

10. PSA Prostático (para homens acima de 40 anos de idade); 

11. Urina I; 

12. Protoparasitológico; 

13. Otorrinolaringológico (Laringoscopia indireta); 

14. Audiometria Vocal e Tonal (com laudo); 
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15. Espirometria; 

16. Raio X de Tórax (com laudo); 

17. Raio X de Coluna Lombo-Sacra (com laudo); 

18. Ultrassom dos Ombros; 

19. Colposcopia e Colpocitologia Oncológica (somente para o sexo feminino); 

20. Mamografia (para mulheres a partir dos 40 anos); 

21. Eletrocardiograma (com avaliação cardiológica, se patológica definir o grau) 

22. Eletroencefalograma (com laudo); 

23. Oftalmológico (com laudo); 

24. Dermatológico (com laudo); 

25. Teste das Pirâmides Coloridas Pfister. 

 

          No atestado de sanidade mental, no atestado sanidade física, nos exames acima 

descritos e documentação complementar, deverá constar obrigatoriamente o nome 

completo, RG ou CPF do candidato. 
 

          Além dos exames especificados neste edital, o médico perito poderá solicitar a 

repetição de exames, a apresentação de exames complementares ou laudo avaliativo de 

médico especialista para subsidiar sua avaliação pericial. 
 

           O resultado será emitido em duas vias sob a forma de Atestado de Aptidão de 

Sanidade e Capacidade Física – A.A.S.C.F e deverá constar se o candidato está apto ou 

inapto para o exercício de suas atribuições, sendo uma cópia entregue ao candidato e a 

outra arquivada no DESOPEM. Não serão aceitos exames, laudos, atestados médicos e 

outros documentos rasurados, ilegível e que não contenham o carimbo e assinatura do 

médico declarante. 
 

        Os exames descritos no artigo anterior deverão ter sido realizados em no máximo 60 

(sessenta) dias da data da realização da perícia médica no DESOPEM, exceto os exames 

de colpocitologia oncológica e mamografia que tem validade de 01(um) ano. 
 

            É de inteira responsabilidade do candidato convocado providenciar os atestados, 

exames, o agendamento da perícia, bem como os exames complementares, se for o caso, 

em tempo hábil para tomar posse. 
 

             A efetivação da posse se dará após a apresentação de TODOS OS 

DOCUMENTOS arrolados no presente instrumento, ficando o convocado adstrito à 

apresentação documental bem como, os exames médicos no prazo estipulado, podendo 

solicitar prorrogação da entrega documental no prazo de 30 (TRINTA) dias, contados do 

requerimento formal da prorrogação. 

 

REGISTRADO,  

                           PUBLICADO,  

                                                   CUMPRA-SE. 

 

Rondonópolis-MT, 22 de março de 2022. 
 

 

 

 

José Carlos Junqueira de Araújo 

Prefeito Municipal 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

PORTARIA INTERNA Nº 070/ 2022, DE 04 DE ABRIL DE 2022. 

 
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO.  

 

O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas, FERNANDO FERREIRA DA SILVA 

BECKER no uso de suas atribuições legais, e Lei nº 031, de 22 de dezembro de 2005. 

 

RESOLVE 

 

Artigo. 1º - Conceder readaptação de função ao servidor abaixo mencionado de acordo 

com o artigo 25, parágrafos 1º, 2º, 3º da Lei 1.752/1990 e do artigo 2º, inciso IV, do 

Decreto 5.754/2010 e Decisão da Junta Médica do DESOPEM. 

                                  

Artigo. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos 

retroativos ao respectivo início do período de abrangência especificada no quadro 

demonstrativo acima, revogando as disposições em contrário. 
 
 

Registre-se, publique-se, cumpra-se: 

Rondonópolis - MT, 04 de abril e 2022. 

 

 

 

FERNANDO FERREIRA DA SILVA BECKER 

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 
 

 

Registrada neste Departamento e publicada 

por afixação no lugar público de costume e 

no Diário Oficial do Município, na data supra. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

NOME MAT. CARGO SECRETARIA PERÍODO SITUAÇÃO 

Noemi 

Denardin 

Ferreira 

141682 Docente Educação 

365 dias 
04/04/2022 

à 

03/04/2023 

Prorrogação 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

PORTARIA INTERNA Nº 118 DE 06 DE ABRIL DE 2022.  

 

Dispõe sobre a designar servidor para exercer a função 

de Fiscal de Contratos, a fim de acompanhar a execução 

do contrato nº 336/2022, firmado com a empresa 

CODER e dá outras providências.  

 

AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas por lei, e  

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe sobre o 

acompanhamento e controle da execução de contrato administrativo – Fiscal de Contrato. 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º - Designar o Sr. VICTOR CASTILHO DE JESUS DUARTE, Engenheiro Civil, 

CREA- MT032691, servidor público desta Secretaria, matrícula n.º 1558572, para 

exercer a função de Fiscal de Contrato a fim de acompanhar e fiscalizar a execução do 

Contrato nº 155/2022, celebrado entre a empresa CODER – CIA DE 

DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS, CNPJ sob o nº 03.940.848/0001-99 e o 

Município de Rondonópolis, cujo objeto do contrato de  EXECUÇÃO DE 

REVESTIMENTO PRIMÁRIO EM DIVERSOS LOCAIS NO MUNICÍPIO DE 

RONDONÓPOLIS-MT, CONFORME OFÍCIO N°32/2022/PROJETO/SINFRA E 

PROTOCOLO N°: 13.314/2022. 

 

Art. 2º - Designar o servidor VICTOR ARAUJO RODRIGUES, Engenheiro Civil, 

CREA MT045662, servidor público desta Secretaria, matrícula n.º- 1557647, para 

exercer a função de Fiscal de Contrato substituto, a fim de acompanhar e fiscalizar a 

execução do referido contrato no art. 1º, em caso de afastamento do Fiscal de Contrato 

titular. 
 

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Rondonópolis - MT, 06 de abril de 2022. 

 

 

ALFREDO VINÍCIUS AMOROSO 

Secretário Municipal de Infraestrutura 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

PORTARIA INTERNA Nº 108 DE 05 DE ABRIL DE 2022.  

 

Dispõe sobre a designar servidor para exercer a função 

de Fiscal de Contratos, a fim de acompanhar a execução 

do contrato nº 336/2022, firmado com a empresa 

CODER e dá outras providências.  

 

AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas por lei, e  

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe sobre o 

acompanhamento e controle da execução de contrato administrativo – Fiscal de Contrato. 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º - Designar o Sr. VICTOR CASTILHO DE JESUS DUARTE, Engenheiro Civil, 

CREA- MT032691, servidor público desta Secretaria, matrícula n.º 1558572, para 

exercer a função de Fiscal de Contrato a fim de acompanhar e fiscalizar a execução do 

Contrato nº 155/2022, celebrado entre a empresa CODER – CIA DE 

DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS, CNPJ sob o nº 03.940.848/0001-99 e o 

Município de Rondonópolis, cujo objeto do contrato de EXECUÇÃO DE 

REVESTIMENTO PRIMÁRIO EM DIVERSOS LOCAIS NO MUNICÍPIO DE 

RONDONÓPOLIS-MT, CONFORME OFÍCIO N°32/2022/PROJETO/SINFRA E 

PROTOCOLO N°: 13.314/2022.. 

 

Art. 2º - Designar o servidor VICTOR ARAUJO RODRIGUES, Engenheiro Civil, 

CREA MT045662, servidor público desta Secretaria, matrícula n.º- 1557647, para 

exercer a função de Fiscal de Contrato substituto, a fim de acompanhar e fiscalizar a 

execução do referido contrato no art. 1º, em caso de afastamento do Fiscal de Contrato 

titular. 
 

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Rondonópolis - MT, 01 de abril de 2022. 

 

 

ALFREDO VINÍCIUS AMOROSO 

Secretário Municipal de Infraestrutura 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

PORTARIA INTERNA Nº 109 DE 06 DE ABRIL DE 2021.  

 

Dispõe sobre a designar servidor para exercer a função 

de Fiscal de Contratos, a fim de acompanhar a execução 

do contrato nº 183/2021, firmado com a empresa EMAM 

– EMULSÕES E TRANSPORTES LTDA e dá outras 

providências.  

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por lei, e  

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe sobre o 

acompanhamento e controle da execução de contrato administrativo – Fiscal de Contrato. 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º - Designar o servidor DANIEL OLIVEIRA FAVRETTO, Engenheiro Civil, 

CREA MT033986, servidor público desta Secretaria, matrícula n.º- 1559235, para 

exercer a função de Fiscal de Contrato a fim de acompanhar e fiscalizar a execução do 

Contrato nº 183/2021, celebrado entre a empresa EMAM – EMULSÕES E 

TRANSPORTES LTDA sob o nº 04.420.916/0003-13 e o Município de Rondonópolis, 

cujo objeto do contrato é Aquisição de Emulsão Asfáltica RL-1C e Asfáltica CM 

IMPRIMA, no Município de Rondonópolis – MT. 

 

Art. 2º - Designar o servidor, JOSÉ LUCAS ARANTES VEFAGO, Matricula nº 

1559625, para exercer a função de Fiscal de Contrato substituto, a fim de acompanhar e 

fiscalizar a execução do referido contrato no art. 1º, em caso de afastamento do Fiscal de 

Contrato titular. 

 

 
Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

01/03/2021. 

 

 

Rondonópolis – MT, 06 de abril de 2021. 

 

 

 

ALFREDO VINÍCIUS AMOROSO 

Secretário Municipal de Infraestrutura 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

PORTARIA INTERNA Nº 110 DE 06 DE ABRIL DE 2022.  

 

Dispõe sobre a designar servidor para exercer a função 

de Fiscal de Contratos, a fim de acompanhar a execução 

do contrato nº 222/2021, firmado com a empresa 

VOLTASA ENGENHARIA LTDA e dá outras 

providências.  

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por lei, e  

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe sobre o 

acompanhamento e controle da execução de contrato administrativo – Fiscal de Contrato. 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º - Designar o servidor DANIEL OLIVEIRA FAVRETTO, Engenheiro Civil, 

CREA MT033986, servidor público desta Secretaria, matrícula n.º- 1559235, para 

exercer a função de Fiscal de Contrato a fim de acompanhar e fiscalizar a execução do 

Contrato nº 222/2021, celebrado entre a empresa VOLTASA ENGENHARIA LTDA 

sob o nº 24.149.586/0001-19 e o Município de Rondonópolis, cujo objeto do contrato é 

Aquisição de Massa Asfáltica Tipo CBUQ pronta para Utilização a Frio com 

Agregados Pétreos e CAP 50/70 Faixa C, no Município de Rondonópolis – MT. 

 

Art. 2º - Designar o servidor, JOSÉ LUCAS ARANTES VEFAGO, Matricula nº 

1559625, para exercer a função de Fiscal de Contrato substituto, a fim de acompanhar e 

fiscalizar a execução do referido contrato no art. 1º, em caso de afastamento do Fiscal de 

Contrato titular. 
 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

01/03/2021. 

 

Rondonópolis – MT, 06 de abril de 2022. 

 

 

ALFREDO VINÍCIUS AMOROSO 

Secretário Municipal de Infraestrutura 
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PORTARIA INTERNA Nº 111 DE 06 DE ABRIL DE 2022.  

 

Dispõe sobre a designar servidor para exercer a função 

de Fiscal de Contratos, a fim de acompanhar a execução 

do contrato nº 297/2021, firmado com a empresa 

RONDOTUBOS ARTEFATOS DE CONCRETOS 

LTDA e dá outras providências.  

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas por lei, e  

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe sobre o 

acompanhamento e controle da execução de contrato administrativo – Fiscal de Contrato. 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º - Designar o servidor DANIEL OLIVEIRA FAVRETTO, Engenheiro Civil, 

CREA MT033986, servidor público desta Secretaria, matrícula n.º- 1559235, para 

exercer a função de Fiscal de Contrato a fim de acompanhar e fiscalizar a execução do 

Contrato nº 297/2021, celebrado entre a empresa RONDOTUBOS ARTEFATOS DE 

CONCRETOS LTDA sob o nº 29.658.948/0001-10 e o Município de Rondonópolis, 

cujo objeto do contrato é Aquisição de Tubos de Concreto Armado para Galerias de 

Águas Pluviais, tipo Macho e Fêmea, com diâmetros nominais de 600mm, 800mm, 

1000mm, 1200mm e 1500mm, das classes PA-1, PA-2, PA-3 e PA-4, conforme ABNT 

NBR 8890, no Município de Rondonópolis – MT. 

 

Art. 2º - Designar o servidor, JOSÉ LUCAS ARANTES VEFAGO, Matricula nº 

1559625, para exercer a função de Fiscal de Contrato substituto, a fim de acompanhar e 

fiscalizar a execução do referido contrato no art. 1º, em caso de afastamento do Fiscal de 

Contrato titular. 
 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

01/03/2021. 

 

Rondonópolis – MT, 06 de abril de 2022. 

 

 

ALFREDO VINÍCIUS AMOROSO 

Secretário Municipal de Infraestrutura 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

PORTARIA INTERNA Nº 112 DE 06 DE ABRIL DE 2022.  

 

Dispõe sobre a designar servidor para exercer a função 

de Fiscal de Contratos, a fim de acompanhar a execução 

do contrato nº 470/2021, firmado com a empresa EMAM 

– EMULSÕES E TRANSPORTES LTDA e dá outras 

providências.  

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas por lei, e  

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe sobre o 

acompanhamento e controle da execução de contrato administrativo – Fiscal de Contrato. 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º - Designar o servidor DANIEL OLIVEIRA FAVRETTO, Engenheiro Civil, 

CREA MT033986, servidor público desta Secretaria, matrícula n.º- 1559235, para 

exercer a função de Fiscal de Contrato a fim de acompanhar e fiscalizar a execução do 

Contrato nº 470/2021, celebrado entre a empresa EMAM – EMULSÕES E 

TRANSPORTES LTDA CNPJ sob o nº 04.420.916/0003-13 e o Município de 

Rondonópolis, cujo objeto do contrato Aquisição de Emulsão Asfáltica RC -1C-E, no 

Município de Rondonópolis – MT. 
 

Art. 2º - Designar o servidor, JOSÉ LUCAS ARANTES VEFAGO, Matricula nº 1559625, para 

exercer a função de Fiscal de Contrato substituto, a fim de acompanhar e fiscalizar a execução 

do referido contrato no art. 1º, em caso de afastamento do Fiscal de Contrato titular. 

 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

01/03/2021. 

 

Rondonópolis - MT, 06 de abril de 2022. 

 

 

 

 

ALFREDO VINÍCIUS AMOROSO 

Secretário Municipal de Infraestrutura 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.169 

Rondonópolis, 06 de abril de 2022, Quarta-feira. 
 

   
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

 

 

27 
 

27 
 

 

 

PORTARIA INTERNA Nº 113 DE 06 DE ABRIL DE 2022.  

 

Dispõe sobre a designar servidor para exercer a função 

de Fiscal de Contratos, a fim de acompanhar a execução 

do contrato nº 477/2021, firmado com a empresa 

CONSTRUTORA TRIPOLO LTDA e dá outras 

providências.  

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por lei, e  

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe sobre o 

acompanhamento e controle da execução de contrato administrativo – Fiscal de Contrato. 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º - Designar o servidor DANIEL OLIVEIRA FAVRETTO, Engenheiro Civil, 

CREA MT033986, servidor público desta Secretaria, matrícula n.º- 1559235, para 

exercer a função de Fiscal de Contrato a fim de acompanhar e fiscalizar a execução do 

Contrato nº 477/2021, celebrado entre a empresa CONSTRUTORA TRIPOLO LTDA 

CNPJ sob o nº 04.879.275/0001-06 e o Município de Rondonópolis, cujo objeto do 

contrato Aquisição de Tubos de Concreto Armado  para Galerias de Águas Pluviais, 

tipo Macho e Fêmea, com diâmetros nominais de 1500mm, das classes PA-1, PA-2, 

conforme ABNT NBR 8890, no Município de Rondonópolis – MT. 
 

Art. 2º - Designar o servidor, JOSÉ LUCAS ARANTES VEFAGO, Matricula nº 1559625, para 

exercer a função de Fiscal de Contrato substituto, a fim de acompanhar e fiscalizar a execução 

do referido contrato no art. 1º, em caso de afastamento do Fiscal de Contrato titular. 

 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

01/03/2021. 

 

Rondonópolis - MT, 06 de abril de 2022. 

 

 

ALFREDO VINÍCIUS AMOROSO 

Secretário Municipal de Infraestrutura 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
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PORTARIA INTERNA Nº 114 DE 06 DE ABRIL DE 2022.  

 

Dispõe sobre a designar servidor para exercer a função 

de Fiscal de Contratos, a fim de acompanhar a execução 

do contrato nº 933/2021, firmado com a empresa THUM 

USINA DE ASFALTO EIRELI e dá outras 

providências.  

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por lei, e  

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe sobre o 

acompanhamento e controle da execução de contrato administrativo – Fiscal de Contrato. 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º - Designar o servidor DANIEL OLIVEIRA FAVRETTO, Engenheiro Civil, 

CREA MT033986, servidor público desta Secretaria, matrícula n.º- 1559235, para 

exercer a função de Fiscal de Contrato a fim de acompanhar e fiscalizar a execução do 

Contrato nº 933/2021, celebrado entre a empresa THUM USINA DE ASFALTO 

EIRELI, CNPJ sob o nº 23.504.974/0001-08 e o Município de Rondonópolis, cujo objeto 

do contrato Aquisição de Concreto Betuminoso Usinado a Quente - CBUQ Pronta 

para Utilização a Frio com Agregados Pétreos e CAP 50/70 Faixa C para Atender a 

Secretaria Municipal Infraestrutura, no Município de Rondonópolis – MT. 
 

Art. 2º - Designar o servidor, JOSÉ LUCAS ARANTES VEFAGO, Matricula nº 1559625, para 

exercer a função de Fiscal de Contrato substituto, a fim de acompanhar e fiscalizar a execução 

do referido contrato no art. 1º, em caso de afastamento do Fiscal de Contrato titular. 

 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

01/03/2021. 

 

Rondonópolis - MT, 06 de abril de 2022. 

 

 

 

ALFREDO VINÍCIUS AMOROSO 

Secretário Municipal de Infraestrutura 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

PORTARIA INTERNA Nº 115 DE 06 DE ABRIL DE 2022.  

 

Dispõe sobre a designar servidor para exercer a função 

de Fiscal de Contratos, a fim de acompanhar a execução 

do contrato nº 871/2021, firmado com a empresa:  

ORIGINAL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA e dá 

outras providências.  

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por lei, e  

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe sobre o 

acompanhamento e controle da execução de contrato administrativo – Fiscal de Contrato. 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º - Designar o servidor DANIEL OLIVEIRA FAVRETTO, Engenheiro Civil, 

CREA MT033986, servidor público desta Secretaria, matrícula n.º- 1559235, para 

exercer a função de Fiscal de Contrato a fim de acompanhar e fiscalizar a execução do 

Contrato nº 871/2021, celebrado entre a empresa ORIGINAL COMERCIO E 

SERVIÇOS LTDA, CNPJ sob o nº 05.774.463/0001-24 e o Município de Rondonópolis, 

cujo objeto do contrato Aquisição de Material de Higiene e Limpeza em Geral, para 

Atender as Necessidades da Secretaria Municipal de Educação, no município de 

Rondonópolis-MT 
 

Art. 2º - Designar o servidor, JOSÉ LUCAS ARANTES VEFAGO, Matricula nº 1559625, para 

exercer a função de Fiscal de Contrato substituto, a fim de acompanhar e fiscalizar a execução 

do referido contrato no art. 1º, em caso de afastamento do Fiscal de Contrato titular. 

 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

01/03/2021. 

 

Rondonópolis - MT, 06 de abril de 2022. 

 

 

ALFREDO VINÍCIUS AMOROSO 

Secretário Municipal de Infraestrutura 
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PORTARIA INTERNA Nº 116 DE 06 DE ABRIL DE 2022.  

 

Dispõe sobre a designar servidor para exercer a função 

de Fiscal de Contratos, a fim de acompanhar a execução 

do contrato nº 1039/2021, firmado com a empresa: 

Thum Usina de Asfalto EIRELI e dá outras 

providências.  

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por lei, e  

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe sobre o 

acompanhamento e controle da execução de contrato administrativo – Fiscal de Contrato. 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º - Designar o servidor DANIEL OLIVEIRA FAVRETTO, Engenheiro Civil, 

CREA MT033986, servidor público desta Secretaria, matrícula n.º- 1559235, para 

exercer a função de Fiscal de Contrato a fim de acompanhar e fiscalizar a execução do 

Contrato nº 1039/2021, celebrado entre a empresa Thum Usina de Asfalto EIRELI, 

CNPJ sob o nº 23.504.974/0001-08 e o Município de Rondonópolis, cujo objeto do 

contrato Aquisição de Concreto Betuminoso 

Usinado a Quente - CBUQ Pronta para Utilização a Frio com Agregados Pétreos e 

CAP 

50/70 Faixa C, para Atender a Secretaria Municipal Infraestrutura, no Município 

de 

Rondonópolis-MT. 
 

Art. 2º - Designar o servidor, JOSÉ LUCAS ARANTES VEFAGO, Matricula nº 1559625, para 

exercer a função de Fiscal de Contrato substituto, a fim de acompanhar e fiscalizar a execução 

do referido contrato no art. 1º, em caso de afastamento do Fiscal de Contrato titular. 

 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

01/03/2021. 

 

Rondonópolis - MT, 06 de abril de 2022. 

 

 

 

ALFREDO VINÍCIUS AMOROSO 

Secretário Municipal de Infraestrutura 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

PORTARIA INTERNA Nº 117 DE 06 DE ABRIL DE 2022.  

 

Dispõe sobre a designar servidor para exercer a função 

de Fiscal de Contratos, a fim de acompanhar a execução 

do contrato nº 279/2022, firmado com a empresa 

CODER e dá outras providências.  

 

AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas por lei, e  

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe sobre o 

acompanhamento e controle da execução de contrato administrativo – Fiscal de Contrato. 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º - Designar o Sr. VICTOR CASTILHO DE JESUS DUARTE, Engenheiro Civil, 

CREA- MT032691, servidor público desta Secretaria, matrícula n.º 1558572, para 

exercer a função de Fiscal de Contrato a fim de acompanhar e fiscalizar a execução do 

Contrato nº 155/2022, celebrado entre a empresa CODER – CIA DE 

DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS, CNPJ sob o nº 03.940.848/0001-99 e o 

Município de Rondonópolis, cujo objeto do contrato de EXECUÇÃO DE 

PAVIMENTAÇÃO, RUA A-98, BAIRRO SAGRADA FAMÍLIA NO MUNICÍPIO 

DE RONDONÓPOLIS-MT, CONFORME OFÍCIO 

N°38/2022/PROJETO/SINFRA E PROTOCOLO N°: 13.364/2022. 

 

Art. 2º - Designar o servidor VICTOR ARAUJO RODRIGUES, Engenheiro Civil, 

CREA MT045662, servidor público desta Secretaria, matrícula n.º- 1557647, para 

exercer a função de Fiscal de Contrato substituto, a fim de acompanhar e fiscalizar a 

execução do referido contrato no art. 1º, em caso de afastamento do Fiscal de Contrato 

titular. 
 

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Rondonópolis - MT, 06 de abril de 2022. 

 

 

ALFREDO VINÍCIUS AMOROSO 

Secretário Municipal de Infraestrutura 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
 

                        PORTARIA INTERNA SEMMA Nº 015, DE 06 DE ABRIL DE 2022. 

 

Dispõe sobre designar servidor para exercer a função de Fiscal de 

Contratos, a fim de acompanhar a execução do contrato nº 625/2019, firmado com a 

empresa Rondiesel Peças E Serviços Ltda e dá outras providências. 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, no uso das 

atribuições que lhes são conferidas por leis, e 

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe 

sobre o acompanhamento e controle da execução de contrato administrativo – Fiscal de 

Contrato. 

RESOLVE:  

 

Art. 1º. Designar o servidor Rodrigo Pereira Lima, inscrito no   CPF sob o nº 

044.564.511-30 e matrícula nº 1558638, lotado na Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente para exercer a função de Fiscal de Contrato a fim de acompanhar e fiscalizar a 

execução do contrato nº 625/2019, celebrado entre a empresa RONDIESEL PEÇAS E 

SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 00.148.903.0001/14, e o Município de 

Rondonópolis, cujo objeto é de contratação de hora/serviços continuados de manutenção 

preventiva e corretiva em veículos automotores de diversas marcas e modelos (movidos 

a diesel, etanol e/ou gasolina), por demanda, com fornecimento de peças de reposição e 

acessórios originais, genuínos ou similares que atendam às recomendações dos 

fabricantes para a frota de veículos oficiais do município de Rondonópolis-MT, com 

prazo de vigência de 01/01/2022 a 31/12/2022. 

      

Art. 2º. Designar a servidora Caroline Silva Rezende de Moraes, inscrito no CPF sob o 

nº 031.259.411-99 e matrícula nº 1559027, lotado na Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente, para exercer a função de Fiscal de Contrato substituto, a fim de acompanhar e 

fiscalizar a execução do referido contrato no art. 1º, em caso de afastamento do Fiscal de 

Contrato titular. 

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

na data de 01 de Janeiro de 2022, revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

 

Rondonópolis/MT, 06 de ABRIL de 2022. 

 

 

 

 

MARCUS VINÍCIUS DAS NEVES LIMA 

Secretário Municipal de Meio Ambiente 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

 

PORTARIA INTERNA Nº. 014- DE 06 de Abril de 2022. 
 

Dispõe sobre a PERMISSÃO para servidores municipais dirigirem veículos oficiais 

da Administração Municipal lotados na Secretaria Municipal de Meio Ambiente – 

SEMMA e dá outras providências. 
 

MARCUS VINÍCIUS DAS NEVES LIMA, Secretário Municipal de 

Meio Ambiente de Rondonópolis - Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais. 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º - CONCEDER autorização para os servidores abaixo relacionados, para 

conduzir os veículos oficiais lotados na Secretaria Municipal de Meio Ambiente – 

SEMMA, pertencentes ao Patrimônio do Município de Rondonópolis. 

 

SERVIDORES MATRÍCULA 

ODERLY MARIN DE ABREU ------------ 

 

 Art. 2º - O uso indevido do veículo oficial ou da autorização que lhe tenha sido 

concedida implicará no imediato cancelamento desta e na sujeição do servidor às 

sanções disciplinares cabíveis. 

§ 1º - Ao servidor caberá a responsabilidade administrativa, civil e penal pelas 

infrações decorrentes de atos por ele praticados na condução de veículo oficial. 

 

Art. 3º - Esta portaria terá validade até 31 de dezembro de 2022 

 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos na data de 06 de Abril de 2022, revogando-se as disposições em contrário. 

      

     Rondonópolis, 06 de Abril de 2022. 

 

 

 

 

 
 

 

MARCUS VINÍICUS DAS NEVES LIMA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

SEMMA  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO 

CONTRATO Nº 395/2021 – PROCESSO DE COMPRA Nº 1095/2021 

 

Contratada: PAULO VICTOR MONTEIRO GUIMARÃES - EPP. (BEM ESTAR 

SERVIÇOS) – CNPJ nº. 11.834.039/0001-20 

 

 

 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

 

 

Vistos. 

 

Inicialmente, dê-se ciência à empresa requerida, por e-mail, acerca do 

Parecer Jurídico da Procuradoria Geral do Munícipio (fls.162/164), bem como do Ofício 

nº. 361/2022/AJ/SMGP, da Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas (fl.167), 

manifestando-se favorável a progressão do processo sob a responsabilidade desta 

Secretaria Municipal de Saúde, até o desfecho final, devendo o julgamento e se for o caso 

aplicação de penalidades, ocorra em conjunto com a Secretaria de Gestão de Pessoas, 

conforme dispõe a Portaria nº. 28.900, de 23 de agosto de 2021. 

 

Outrossim, dê-se vista do despacho de fl.165, prorrogando o prazo de 

atuação da Comissão Processante do Processo em epígrafe, por mais 60 (sessenta) dias. 

 

De outra ponta, para que possamos adentrar a fase instrutória do processo, 

faz-se necessário delimitar o alcance da lide do referido processo administrativo, qual 

seja, a) inadimplemento dos funcionários da empresa requerida, sobretudo, salário do mês 

de setembro e as respectivas verbas rescisórias; b) Parecer Técnico nº. 88/2021, advindo 

da Secretaria Municipal de Transparência Pública e Controle Interno – SETRACI, 

apontando inconsistências de cunho trabalhista. 

 

No tocante, ao item “a” inadimplemento dos funcionários da empresa 

requerida, sobretudo, salário do mês de setembro e as respectivas verbas rescisórias, 

verifica-se que a Ação de Consignação em Pagamento movida pelo Município de 

Rondonópolis foi julgada procedente, declarando extinta a obrigação do Consignante no 

tocante à quantia de R$ 1.549.975,35 (um milhão, quinhentos e quarenta e nove mil, 

novecentos e setenta e cinco reais e trinta e cinco centavos) referente ao crédito da 

Consignatária, decorrente dos contratos de prestação de serviços nº. 395/2021 (Saúde) e 

543/2021 (fls.170/172). 

 

Outrossim, em consulta as 40 (quarenta) ações trabalhistas que tramitam 

na 1ª, 2ª e 3ª Varas do Trabalho de Rondonópolis, mencionadas na sentença à fl.171, 

verifica-se que a empresa requerida entabulou acordo em todas elas (fls.173/251). 

 

Portanto, nesse item observa-se que a empresa está manejando a situação 

com boa-fé, razão pela qual, solicito que a empresa requerida comprove que realizou o 

pagamento do salário do mês de setembro e rescisão de todos os seus colaboradores. 
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De outra ponta, quanto ao item “b” que trata das questões trabalhistas 

apontadas no Parecer Técnico nº. 88/2021 da SETRACI, verifica-se que este analisou o 

Borderô nº. 25.375, todavia, faz-se imprescindível uma análise pormenorizada e técnica 

acerca de todo o período contratual (30/06/2021 a 30/09/2021), com o fito de analisar se 

a empresa observou a legislação trabalhista, principalmente, no que refere-se aos 

apontamentos realizados pela SETRACI. 

 

Nesse espeque, solicito à Secretaria Municipal de Transparência e 

Controle Interno, a realização de Auditoria referente a toda vigência do Contrato 

395/2021, qual seja, 30/06/2021 a 30/09/2021, no tocante a observância dos direitos 

trabalhistas dos seus funcionários, bem como apurando se o Município sofreu algum dano 

ao erário, dentre outros pontos que entender necessários. Extrai-se cópia integral dos 

autos para remessa à SETRACI. 

 

Por derradeiro, informo que o pedido de oitiva das testemunhas será 

analisado em momento posterior a juntada do parecer da Auditoria. 

 

Rondonópolis/MT, 6 de abril de 2022. 

 

IZALBA DIVA DE ALBUQUERQUE 

Secretária Municipal de Saúde 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

 
 RONDONÓPOLIS-MT, 06 ABRIL DE 2022. 

 
PORTARIA INTERNA Nº 176/DAF/SMS/2022 

   
Dispõe sobre designar servidor para exercer a função de Fiscal de Contrato, 

a fim de acompanhar a execução do contrato administrativo nº 358/2020, firmado com a 

empresa HOSPITAL OTORRINO LTDA e dá outras providências.  

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE IZALBA DIVA DE 

ALBUQUERQUE, no uso de das atribuições que lhe são conferidas por lei, e 

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe 

sobre o acompanhamento e controle da execução do contrato administrativo – Fiscal de 

Contrato. 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Designar a servidora TALITA GOMES PEIXOTO, Matrícula: 

1556699 e Função: TÉCNICA INSTRUMENTAL, lotado na Secretaria Municipal de 

Saúde para exercer a função de Fiscal de Contrato a fim de acompanhar e fiscalizar a 

execução do contrato administrativo nº 358/2020, celebrado entre a empresa HOSPITAL 

OTORRINO LTDA CNPJ sob o nº 14.347.727/0001-54 e o Município de 

Rondonópolis, cujo objeto é a Contratação de Unidades Hospitalar, Prestadora de 

Serviços Médicos-Hospitalares, Mediante a Prestação de Ações e Serviços Hospitalares 

de Média e Alta Complexidade na Especialidade de Ortopedia de Forma Complementar 

aos Serviços Oferecidos no Município de Rondonópolis-MT, com prazo de vigência de 

10/03/2022 Á 29/03/2023 

 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, sendo seus 

efeitos retroativos a 29/03/2022. 
 
 

 

 
 

______________________________________________ 

                                IZALBA DIVA DE ALBUQUERQUE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

 
 RONDONÓPOLIS-MT, 06 DE ABRIL DE 2022. 

 
PORTARIA INTERNA Nº 177/DAF/SMS/2022 

   
Dispõe sobre designar servidor para exercer a função de Fiscal de Contrato, 

a fim de acompanhar a execução do contrato administrativo nº 351/2022, firmado com a 

empresa CLINICA RADIOLÓGICA DR. BERTINETTI  LTDA e dá outras 

providências.  

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE IZALBA DIVA DE 

ALBUQUERQUE, no uso de das atribuições que lhe são conferidas por lei, e 

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe 

sobre o acompanhamento e controle da execução do contrato administrativo – Fiscal de 

Contrato. 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Designar a servidora ROSINÉIA VIEIRA DE SOUZA, Matrícula: 

1555959  e Função: GERENTE DE DIVISÃO DE SUPERVISÃO, lotado na Secretaria 

Municipal de Saúde para exercer a função de Fiscal de Contrato a fim de acompanhar e fiscalizar 

a execução do contrato administrativo nº 351/2022, celebrado entre a empresa CLINICA 

RADIOLÓGICA DR. BERTINETTI  CNPJ sob o nº 32.970.345/0001-64 e o Município de 

Rondonópolis, cujo objeto é prestadores de serviços da área de saúde, cadastrados no sistema 

nacional de estabelecimento de saúde- SCNES, vinculados ou não ao sistema único de saúde, com 

ou sem fins lucrativos e privada interessados em participar de forma complementar do sistema 

único de saúde, no credenciamento de empresas especializadas e/ou profissionais na prestação de 

serviços médicos especializados em exames de Ressonância Magnética, Tomografia 

Computadorizada, Densitometria Óssea e Cintilografia que serão ofertados aos usuários do SUS 

de forma a complementar os serviços oferecidos no Município de Rondonópolis, com prazo de 

vigência de 31/03/2022 Á 30/03/2023 

 
Art. 2º Designar a servidora ELISÂNGELA MORAIS SILVA FERREIRA, 

Matrícula: 133531 e Função: TÉCNICA INSTRUMENTAL , lotado na Secretaria Municipal 

de Saúde para exercer a função de Fiscal de Contrato substituto, a fim de acompanhar e fiscalizar 

a execução do referido contrato no Art. 1º, em caso de afastamento do Fiscal de Contrato titular.  
 
 
 

 

 
 

      IZALBA DIVA DE ALBUQUERQUE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

 
 RONDONÓPOLIS-MT, 06 DE ABRIL DE 2022. 

 
PORTARIA INTERNA Nº 179/DAF/SMS/2022 

  
Dispõe sobre designar servidor para exercer a função de Fiscal de Contrato, 

a fim de acompanhar a execução do contrato administrativo nº 214/2022, firmado com a 

empresa JOSÉ ALFREDO MUSSI DE SOUZA & CIA LTDA e dá outras 

providências.  

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE IZALBA DIVA DE 

ALBUQUERQUE, no uso de das atribuições que lhe são conferidas por lei, e 

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe 

sobre o acompanhamento e controle da execução do contrato administrativo – Fiscal de 

Contrato. 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Designar o servidor MOISES ALVES BARROS, Matrícula: 208850 

e Função: GERENTE DE DIVISÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, 

lotado na Secretaria Municipal de Saúde para exercer a função de Fiscal de Contrato a 

fim de acompanhar e fiscalizar a execução do contrato administrativo nº 214/2022, 

celebrado entre a empresa JOSÉ ALFREDO MUSSI DE SOUZA & CIA LTDA CNPJ 

sob o nº 26.337.655/0001-43 e o Município de Rondonópolis, cujo objeto é a Aquisição 

de Equipamentos tipo Fonte Carregadora – Nobreak Compreendendo Fornecimento de 

Equipamentos, Instalação e Configuração do Sistema Responsável por Estabilizar e 

Manter o Fornecimento de Energia Elétrica, para as Centrais de Alarmes Utilizadas nas 

Unidades Municipais, com prazo de vigência de 07/03/2022 Á 07/03/2023 

 

 

Art. 2º Designar a servidora HÉLIA PATRICIA ALVES XAVIER, 

Matrícula: 101192 e Função: TÉCNICA INSTRUMENTAL, lotado na Secretaria 

Municipal de Saúde para exercer a função de Fiscal de Contrato substituto, a fim de 

acompanhar e fiscalizar a execução do referido contrato no Art. 1º, em caso de 

afastamento do Fiscal de Contrato titular.  
 
 

 

 
 

______________________________________________ 

                                IZALBA DIVA DE ALBUQUERQUE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

 

RONDONÓPOLIS-MT, 06 DE ABRIL DE 2022. 

PORTARIA INTERNA Nº 178/DAF/SMS/2022 

 

Dispõe sobre designar servidor para exercer a função de Fiscal de Convênio 

a fim de acompanhar a execução do Convênio administrativo nº 05/2022, firmado com a 

empresa CONSÓRCIO REGIONAL DE SAÚDE SUL DE MATO GROSSO – 

CORESS/MT e dá outras providências. 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE IZALBA DIVA DE 

ALBUQUERQUE, no uso de das atribuições que lhe são conferidas por lei, e 

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe sobre 

o acompanhamento e controle da execução do contrato administrativo – Fiscal de 

Convênio 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar a servidora ELISÂNGELA MORAIS SILVA 

FERREIRA, Matrícula: 133531, e Função: TÉCNICA INSTRUMENTAL, lotada na 

Secretaria Municipal de Saúde, para exercer a função de Fiscal de Convênio a fim de 

acompanhar e fiscalizar a execução do convênio administrativo nº 05/2022 celebrado 

entre a empresa CONSÓRCIO REGIONAL DE SAÚDE SUL DE MATO GROSSO 

CORESS-MT CNPJ sob o nº 05.238.413/0001-22 e o Município de Rondonópolis, cujo 

objeto é Ratear os Custos com a Manutenção do Consórcio Proponente e o Cumprimento 

dos Objetivos Fixados no Estatuto Social do Coress, em Atendimento as Exigências 

Legais, para Assegurar o Custeio de Consultas, Exames e Procedimentos, Ofertadas aos 

Usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, com prazo de vigência de 28/03/2022 À 

28/03/2023. 
 

 

                   Art. 2º  Designar a servidora ROSINÉIA VIEIRA DE SOUZA, Matrícula: 

1555959 e Função: GERENTE DE DIVISÃO DE SUPERVISÃO,  lotado na 

Secretaria Municipal de Saúde para exercer a função de Fiscal de Convênio substituta, a 

fim de acompanhar e fiscalizar a execução do referido convênio no Art. 1º, em caso de 

afastamento do Fiscal Titular do Convênio. 

 

 

 

 

 

 

_____________________________ 

    IZALBA DIVA DE ALBUQUERQUE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  ATA DE REUNIÃO 

CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO 

DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 

BÁSICA - CONSEB  
NÚMERO DOC: 22/2022 

DATA: 6 de abril de 2022 

LOCAL: Departamento de Gestão de Educação Infantil 

HORÁRIO: 17:30 

CONVOCADOS 

PRESENTES: 

Crisley Ribeiro Pereira , Clarice Rodrigues Santana, Marli Sales da Silva e Janaina 

da Silva Teixeira Rodrigues. 

CONVOCADOS 

AUSENTES: 
 

    

 Reuniram-se no  Departamento de Gestão de Educação Infantil na sede da 

Secretaria Municipal de Educação, os membros do Conselho de Desenvolvimento dos 

Profissionais da Educação Básica - CONSEB para reunião extraordinária. Onde foram 

deliberados os seguintes assuntos: encaminhamento para o departamento de gestão de pessoas 

para fins de pagamento de Raquel Vale Rocha, Tatiane de Souza Gil, Simone Barbosa Fernandes, 

retificação do parecer de Marta Chrislainy Santos Fernandes. Análise de elevação, de 

qualificação de Maria Lucia Marques Pimentel Silva, Marta Souza Rodrigues, Luciely 

Karine Silva da Mata e a nível de mestrado de Marta Cristina Barbosa, Simone Soares 

Rissato Alves,Neide Figueiredo de Souza,Teina Nascimento Lopes.  Afastamento de 

Cristiane Rodrigues Thiel Silva 

Encerro a presente ata que segue assinada pelos membros:  

 

 

 (________________________________________________)Crisley Ribeiro Pereira;       
(______________________________________________________)Clarice Rodrigues Santana; 

(______________________________________________________) Marli Sales da Silva  

(______________________________________________________) Janaina da Silva Teixeira 

Rodrigues 
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AVISO DE REVOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº. 012/2022 

 

A Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis – CODER, por determinação do Sr. Diretor 

Presidente, no uso de suas atribuições legais, com base no Art. 49 da Lei nº 8.666/93, vem através 

deste REVOGAR o processo licitatório, modalidade Pregão Presencial SRP nº 012/2022, 

cujo objeto trata de: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS BETUMINOSOS: EMULSÃO ASFÁLTICA RL-1C, 

EMULSÃO ASFÁLTICA RC-1CE, EMULSÃO ASFALTICA CM IMPRIMA, ASFALTO 

DILUIDO CM-30, CIMENTO ASFALTICO CAP-50/70, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DO SETOR DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA COMPANHIA 

DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS – CODER, com fulcro no  Princípio da 

Razoabilidade, Proporcionalidade, Conveniência e Oportunidade, em atenção ao Ofício nº. 

341/DirPres/CODER/2022, por razões de interesse público. 

 

AFIXE-SE 

       PUBLIQUE-SE., 

 

      

 

Rondonópolis – MT, 05 de abril de 2022. 

 

 

 

 

 

 

 

 

ARGEMIRO JOSÉ FERREIRA DE SOUZA 

Diretor Presidente 
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CONTRATOS CELEBRADOS MÊS DE MARÇO 2022 

 

 

CONTR

ATO 

FORNECEDOR OBJETO VALOR 

CONTRAT

O 

R$ 

DATA 

VIGÊN

CIA 

PROC. 

LICITATÓR

IO 

 

005/202

2 

RONDIESEL PEÇAS E 

SERVIÇOS LTDA 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA 

JURÍDICA NA AQUISIÇÃO DE 

DIVERSOS TIPOS DE ÓLEO 

LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS E 

INDUSTRIAL, NEUTRALIZADO, 

MINERAL, SINTÉTICO E 

SEMISSINTÉTICO, NO SENTIDO DE 

ATENDER AS NECESSIDADES DOS 

VEÍCULOS, MAQUINÁRIOS E USINA 

DE CBUQ DA CODER 

R$ 

540.874,0

0 

11/03/2

022  

A  

10/03/2

023 

SRP Nº. 

047/2021 

006/202

2 

GUILHERME VILELA 

TAPAJOS ME 

 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA 

JURÍDICA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE: 

MICRO-ONIBUS DE NO MINIMO 23 

LUGARES, INCLUINDO O 

FORNECIMENTO DE TODOS OS 

CUSTOS OPERACIONAIS, PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DE 

DIVERSOS SETORES DA CODER 

R$ 

154.800,00 

15/03/2

022  

A  

14/03/2

023 

 SRP Nº. 

013/2021 

007/202

2 

EMAM-EMULSÕES E 

TRANSPORTES LTDA 

 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 

BETUMINOSOS: EMULSÃO 

ASFÁLTICA RL-1C, EMULSÃO 

ASFÁLTICA RC 1C E (EMULSÃO 

COM POLÍMERO PARA MICRO 

REVESTIMENTO), EMULSÃO 

ASFÁLTICA CM IMPRIMA 

(EMULSÃO ASFÁLTICA PARA 

SERVIÇO DE IMPRIMAÇÃO), 

ASFALTO DILUÍDO CM-30 E 

CIMENTO ASFÁLTICO CAP-50/70, 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES 

DO SETOR DE PAVIMENTAÇÃO 

ASFÁLTICA DA CODER 

R$16.621.6

03,20 

15/03/2

022  

A 

 

14/02/2

023 

SRP Nº. 

006/2021 

014/202

2- 

ARP 

SHOP MATERIAIS DE 

CONSTRUÇÃO EIRELI 

 
 

REGISTRO DE PREÇOS PARA 

FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

AQUISIÇÃO DE TIJOLOS, MEIO 

BLOCO CERAMICO, NO SENTIDO DE 

ATENDER AS NECESSIDADES DOS 

DIVERSOS SETORES NA CODER 

R$ 

565.650,00 

02/03/2

022  

A 

 

01/03/2

023 

SRP Nº. 

004/2022 

015/202

2-  

ARP 

 M G DA COSTA 

MACEDO 
REGISTRO DE PREÇOS PARA 

FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

AQUISIÇÃO DE CANALETAS 

CERÂMICA, NO SENTIDO DE 

ATENDER AS NECESSIDADES DOS 

DIVERSOS SETORES NA CODER 

R$ 

27.150,00 

02/03/2

022  

A  

01/03/2

023 

SRP Nº. 

004/2022 
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CONTR

ATO 

FORNECEDOR OBJETO VALOR 

CONTRAT

O 

R$ 

DATA 

VIGÊN

CIA 

PROC. 

LICITATÓR

IO 

 

016/202

2 - ARP 

DAMASCENO 

COMÉRCIO DE 

MATERIAIS P/ 

CONSTRUÇÃO LTDA 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE TIJOLO 

VAZADO EM CERÂMICA, TIJOLO OU 

BLOCO DE VIDRO E TIJOLO MACIÇO 

COMUM, NO SENTIDO DE ATENDER AS 

NECESSIDADES DOS DIVERSOS 

SETORES NA CODER 

R$ 

62.400,00 

02/03/2

022 

 A 

01/03/2

023 

SRP Nº. 

004/2022 

017/202

2 - ARP 

AMIGÃO ARTEFATOS 

DE CONCRETOS 

EIRELI 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 

CANALETA DE CONCRETO E MEIO 

BLOCO DE CONCRETO, NO SENTIDO DE 

ATENDER AS NECESSIDADES DOS 

DIVERSOS SETORES NA CODER 

R$ 

1.051.500,0

0 

02/03/2

022 

A  

01/03/2

023 

SRP Nº. 

004/2022 

018/202

2 - ARP 

J ALVES DO 

NASCIMENTO FILHO 

LTDA 

 
 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE BLOCO 

DE CONCRETO VAZADO, PISO PAVER E 

PISO TÁTIL, NO SENTIDO DE ATENDER 

AS NECESSIDADES DOS DIVERSOS 

SETORES NA CODER 

R$ 

650.550,00 

02/03/2

022  

A 

 

01/03/2

023 

SRP Nº. 

004/2022, 

019/202

2- ARP 

APS COMÉRCIO, 

MANUTENÇÃO, 

LOCAÇÃO DE 

IMPRESSORAS EIRELI 

ME 

 

REGISTRO DE PREÇOS PARA 

FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 

OUTSOURCING DE IMPRESSÃO, 

CÓPIAS E DIGITALIZAÇÃO COM O 

FORNECIMENTO DE CESSÃO DE 

DIREITO DE USO DE 

EQUIPAMENTOS DE IMPRESSORA 

MULTIFUNCIONAL COM 

TECNOLOGIA MONOCROMÁTICO 

(PRETO E BRANCO) E SCANNER DE 

MESA, AMBOS  DE MÉDIO E 

GRANDE PORTE, NOVOS DE 

PRIMEIRO USO, INCLUINDO 

FORNECIMENTO DE SUPRIMENTOS, 

PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA JÁ INCLUSO PEÇAS DE 

REPARO, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA CODER 

R$ 

224.400,00 

02/03/2

022  

A 

 

01/03/2

023 

SRP Nº. 

005/2022 

020/202

2- ARP 

CXW SERVIÇOS E 

NEGÓCIOS DE 

TECNOLOGIA LTDA 

EIRELI EPP 

REGISTRO DE PREÇOS PARA 

FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 

OUTSOURCING DE IMPRESSÃO, 

CÓPIAS E DIGITALIZAÇÃO COM O 

FORNECIMENTO DE CESSÃO DE 

DIREITO DE USO DE 

EQUIPAMENTOS DE IMPRESSORA 

MULTIFUNCIONAL COM 

TECNOLOGIA POLICROMÁTICO 

(COLORIDA)  DE MÉDIO E GRANDE 

PORTE, NOVOS DE PRIMEIRO USO, 

INCLUINDO FORNECIMENTO DE 

R$ 

67.200,00 

02/03/2

022 

 A  

01/03/2

023 

SRP Nº. 

005/2022 
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CONTR

ATO 

FORNECEDOR OBJETO VALOR 

CONTRAT

O 

R$ 

DATA 

VIGÊN

CIA 

PROC. 

LICITATÓR

IO 

 

SUPRIMENTOS, PRESTAÇÃO DO 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA JÁ 

INCLUSO PEÇAS DE REPARO, PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DA 

CODER 

021/202

2 – ARP  

J. SODRÉ DOS 

SANTOS MÁXIMO ME 

 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA NO FORNECIMENTO DE 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (VERDURAS, 

DESCARTÁVEIS, CARNES E POLPAS), 

NO SENTIDO DE ATENDER AS 

NECESSIDADES DA CODER 

R$ 

772.717,00 

09/03/2

022 

 A 

 

08/03/2

023 

SRP Nº. 

003/2022, 

022/202

2- ARP  

COMPREAKI 

COM.VAREJ. DE 

ALIMENTOS EIRELI 

ME 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA NO FORNECIMENTO DE 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, 

EMBALAGENS PARA MARMITEX E 

DESCARTÁVEIS, NO SENTIDO DE 

ATENDER AS NECESSIDADES DA 

CODER 

R$ 

1.042.378,0

0 

09/03/2

022 

 A 

 

08/03/2

023 

SRP Nº. 

003/2022 

023/202

2- ARP  

M7 COMERCIO DE 

ALIMENTOS-EIRELI 
REGISTRO DE PREÇOS PARA 

FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NO 

FORNECIMENTO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS, EMBALAGENS 

PARA MARMITEX E 

DESCARTÁVEIS, NO SENTIDO DE 

ATENDER AS NECESSIDADES DA 

CODER 

R$ 

1.283.806,0

0 

09/03/2

022 

 A 

 

08/03/2

023 

SRP Nº. 

003/2022 

024/202

2- ARP  

J. SODRÉ DOS 

SANTOS SILVA ME 

 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA NO FORNECIMENTO DE 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

(MERCEARIA), NO SENTIDO DE 

ATENDER AS NECESSIDADES DA 

CODER 

R$ 

256.188,50 

09/03/2

022 

 A 

08/03/2

023 

SRP Nº. 

003/2022 

025/202

2- ARP 

3E TERRAPLANAGEM 

E CONSTRUÇÃO 

EIRELI 

 

REGISTRO DE PREÇOS PARA 

FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 

ELÉTRICOS, NO SENTIDO DE 

ATENDER AS NECESSIDADES DA 

CODER 

R$ 

2.320.581,2

0 

14/03/2

022 

 A 

 

13/03/2

023 

SRP Nº. 

045/2021 

026/202

2- ARP 

RGB INDUSTRIA, 

COMERCIO E 

DISTRIBUICAO LTDA 

REGISTRO DE PREÇOS PARA 

FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 

ELÉTRICOS, NO SENTIDO DE 

ATENDER AS NECESSIDADES DA 

CODER 

R$ 

881.900,00 

14/03/2

022  

A 

 

13/03/2

023 

SRP Nº. 

045/2021 

027/202

2- ARP  

SHOP MATERIAIS DE 

CONSTRUÇÃO EIRELI 

 

REGISTRO DE PREÇOS PARA 

FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 

R$ 

136.200,00 

14/03/2

022  

A  

13/03/2

023 

SRP Nº. 

045/2021 



 

 

 
Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.169 

Rondonópolis, 06 de abril de 2022, Quarta-feira. 
 

   
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

 

 

45 
 

45 
 

CONTR

ATO 

FORNECEDOR OBJETO VALOR 

CONTRAT

O 

R$ 

DATA 

VIGÊN

CIA 

PROC. 

LICITATÓR

IO 

 

ELÉTRICOS, NO SENTIDO DE 

ATENDER AS NECESSIDADES DA 

CODER 

 

Rondonópolis – MT, 04 de abril de 2022. 

 

 

 

 

ARGEMIRO JOSE FERREIRA DE SOUZA                      

DARCIA DAIANY DOS SANTOS PAES 

         

 DIRETOR PRESIDENTE                                                                                                                       

DIRETORA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 
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ALTERAÇÕES CONTRATUAIS DE MARÇO DE 2022 

 

 

Rondonópolis – MT, 04 de abril de 2022. 

 

 

 

 

ARGEMIRO JOSE FERREIRA DE SOUZA                      

DARCIA DAIANY DOS SANTOS PAES 

 

DIRETOR PRESIDENTE                                                                                                                       

DIRETORA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

TIPO 

ALTERAÇÃ

O/Nº 

Nº 

CONTRATO 

ORIGINAL 

LICITANTE MOTIVO ALTERAÇÃO 

1ª ADITIVO  067/2021 DEPOSITO DE GÁS LESTE MATOGROSSENSE 

LTDA 

ACRÉSCIMO DE 25% 

1ª ADITIVO 079/2021 ENRON CONSTRUÇÕES LTDA ME PRORROGAÇÃO PRAZO 

EXECUÇÃO 

1ª ADITIVO 007/2021 MATO GROSSO COMERCIO DE ASFALTOS 

LTDA 

PRORROGAÇÃO DE 

PRAZO 

2ª ADITIVO 042/2021 JOSE MARGREITER ME ACRÉSCIMO DE 25% 

2ª ADITIVO  081/2021 J. SODRE DOS SANTOS SILVA ME ACRÉSCIMO DE 25% 

2ª ADITIVO  079/2021 ENRON CONSTRUÇÕES LTDA ME ACRÉSCIMO DE 25% 

4ª ADITIVO 005/2018 MPX BRASIL SOLUÇÕES WEB EIRELI PRORROGAÇÃO DE 

PRAZO E VALOR 

 6 ° 

ADITIVO 

051/2021 RONDIESEL PEÇAS E SERVIÇOS LTDA EPP INCLUSAO DE 

EQUIPAMENTOS 

6° ADITIVO 050/2021 ALVES COMÉRCIO E SERVIÇOS 

AUTOMOTIVOS LTDA 

INCLUSÃO DE 

EQUIPAMENTOS 

RESCISÃO 020/2021 E 

038/2021 

PNEUS VIA NOBRE LTDA RESCISÃO 
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AVISO DE REVOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº. 012/2022 

 

A Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis – CODER, por determinação do Sr. Diretor 

Presidente, no uso de suas atribuições legais, com base no Art. 49 da Lei nº 8.666/93, vem através 

deste REVOGAR o processo licitatório, modalidade Pregão Presencial SRP nº 012/2022, 

cujo objeto trata de: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS BETUMINOSOS: EMULSÃO ASFÁLTICA RL-1C, 

EMULSÃO ASFÁLTICA RC-1CE, EMULSÃO ASFALTICA CM IMPRIMA, ASFALTO 

DILUIDO CM-30, CIMENTO ASFALTICO CAP-50/70, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DO SETOR DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA COMPANHIA 

DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS – CODER, com fulcro no  Princípio da 

Razoabilidade, Proporcionalidade, Conveniência e Oportunidade, em atenção ao Ofício nº. 

341/DirPres/CODER/2022, por razões de interesse público. 

 

AFIXE-SE 

       PUBLIQUE-SE., 

 

      

 

Rondonópolis – MT, 05 de abril de 2022. 

 

 

 

 

 

 

 

 

ARGEMIRO JOSÉ FERREIRA DE SOUZA 

Diretor Presidente 
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PARECER Nº.130 /2022 
 

O CONSEB, representado pelos seus membros, in fine assinados, deliberaram 

em reunião realizada no dia seis de abril do ano de 2022, em retificação do pedido de 

afastamento para qualificação profissional. Diante dos documentos comprobatórios da 

servidora Marta Chrislainy Santos Fernandes com número de matrícula 204897-1, 

Docente da educação infantil, este conselho manifesta PARECER FAVORÁVEL ao 

afastamento pelo período de um ano a partir de 31/03/2022. 

                                                                           . 

                                                                            

 

Rondonópolis, 6 de abril de 2022. 

 

Atenciosamente, 

 

 
                 CRISLEY RIBEIRO PEREIRA 

              PRESIDENTE 

                                  CLARICE RODRIGUES SANTANA 
                                 MEMBRO 

                

 

 

 

 

                      MARLI SALES DA SILVA 

                       MEMBRO 

                                 

 

 

 

 

                                      JANAINA DA SILVA T. RODRIGUES 

                                     MEMBRO 

 

  
 

 

 
 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO DOS PROFISSIONAIS DA  

EDUCAÇÃO BASICA – CONSEB 
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PARECER Nº.131 /2022 
 

O CONSEB, representado pelos seus membros, in fine assinados, deliberaram 

em reunião realizada no dia seis de abril do ano de 2022, após análise do requerimento de 

elevação para qualificação da servidora Raquel Vale Rocha com número de matrícula 

1555724-1, Docente da Educação Infantil, este conselho manifesta PARECER 

FAVORÁVEL.               

 

Rondonópolis, 6 de abril de 2022. 

 

Atenciosamente, 

 

 
                 CRISLEY RIBEIRO PEREIRA 

              PRESIDENTE 

                                  CLARICE RODRIGUES SANTANA 
                                 MEMBRO 

                

 

 

 

 

                      MARLI SALES DA SILVA 

                       MEMBRO 

                                 

 

 

 

 

                                      JANAINA DA SILVA T. RODRIGUES 

                                     MEMBRO 

 

  
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO DOS PROFISSIONAIS DA  

EDUCAÇÃO BASICA – CONSEB 
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PARECER Nº.132 /2022 
 

O CONSEB, representado pelos seus membros, in fine assinados, deliberaram 

em reunião realizada no dia seis de abril do ano de 2022, após análise do requerimento de 

elevação para qualificação da servidora Tatiane de Souza Gil com número de matrícula 

146560-7, Docente da Educação Infantil, este conselho manifesta PARECER 

FAVORÁVEL.                           

 

Rondonópolis, 6 de abril de 2022. 

 

Atenciosamente, 

 

 
                 CRISLEY RIBEIRO PEREIRA 

              PRESIDENTE 

                                  CLARICE RODRIGUES SANTANA 
                                 MEMBRO 

                

 

 

 

 

                      MARLI SALES DA SILVA 

                       MEMBRO 

                                 

 

 

 

 

                                      JANAINA DA SILVA T. RODRIGUES 

                                     MEMBRO 

 

  
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO DOS PROFISSIONAIS DA  

EDUCAÇÃO BASICA – CONSEB 
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PARECER Nº.133 /2022 
 

O CONSEB, representado pelos seus membros, in fine assinados, deliberaram 

em reunião realizada no dia seis de abril do ano de 2022, após análise do requerimento de 

elevação para qualificação da servidora Simone Barbosa Fernandes com número de 

matrícula 1552206-2, Docente da Educação Infantil, este conselho manifesta PARECER 

FAVORÁVEL.                           

 

Rondonópolis, 6 de abril de 2022. 

 

Atenciosamente, 

 

 
                 CRISLEY RIBEIRO PEREIRA 

              PRESIDENTE 

                                  CLARICE RODRIGUES SANTANA 
                                 MEMBRO 

                

 

 

 

 

                      MARLI SALES DA SILVA 

                       MEMBRO 

                                 

 

 

 

 

                                      JANAINA DA SILVA T. RODRIGUES 

                                     MEMBRO 

 

  
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO DOS PROFISSIONAIS DA  

EDUCAÇÃO BASICA – CONSEB 
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PARECER Nº.137/2022 
 

O CONSEB, representado pelos seus membros, in fine assinados, deliberaram 

em reunião realizada em seis de abril do ano de 2022, após análise do requerimento de 

pedido de licença para qualificação profissional. Diante dos documentos comprobatórios 

da servidora Cristiane Rodrigues Thiel Silva, matrícula 205079-1, Docente do Ensino 

Fundamental, este conselho manifesta PARECER FAVORÁVEL ao afastamento pelo 

período de um ano a partir de 06/04/2022. 
 

 

                                                                           . 

                                                                            

 

Rondonópolis, 06 de abril de 2022. 

 

Atenciosamente, 

 

 
                 CRISLEY RIBEIRO PEREIRA 

              PRESIDENTE 

                                  CLARICE RODRIGUES SANTANA 

                                 MEMBRO 

                

 

 

 

 

                      MARLI SALES DA SILVA 

                       MEMBRO 

                                 

 

 

 

 

                                      JANAINA DA SILVA T. RODRIGUES 

                                     MEMBRO 
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PARECER Nº.134 /2022 
 

O CONSEB, representado pelos seus membros, in fine assinados, deliberaram 

em reunião realizada em seis de abril do ano de 2022, após análise do requerimento do 

pedido de elevação para Especialização. Diante dos documentos comprobatórios 

apresentados pela servidora Maria Lucia Marques Pimentel Silva, matrícula 126217-13, 

Docente da Educação Infantil, este conselho delibera PARECER IMPROCEDENTE a 

elevação em razão do Art. 13 da Lei complementar 228/2016. 

Horizontalmente, por critérios de qualificação e habilitação 

adquiridas, constituindo em classes, observado o 

cumprimento do interstício mínimo de 03 (três) anos 

entre as classes. 

Considerando ainda que a servidora protocolou formulário de requerimento solicitando 

elevação de nível para Especialização contrariando a etapa da qualificação que deverá ser 

solicitada em primeiro instância. 

 

                                                                           . 

                                                                            

 

Rondonópolis, 06 de abril de 2022. 

 

Atenciosamente, 

 

 
                 CRISLEY RIBEIRO PEREIRA 

              PRESIDENTE 

                                  CLARICE RODRIGUES SANTANA 
                                 MEMBRO 

                

 

 

 

 

                      MARLI SALES DA SILVA 

                       MEMBRO 

                                 

 

 

 

 

                                      JANAINA DA SILVA T. RODRIGUES 

                                     MEMBRO 
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PARECER Nº.135/2022 
 

O CONSEB, representado pelos seus membros, in fine assinados, deliberaram 

em reunião realizada em seis de abril do ano de 2022, após análise do requerimento do 

pedido de elevação para Qualificação. Diante dos documentos comprobatórios 

apresentados pela servidora Marta Souza Rodrigues, matrícula 1556027-1, Docente da 

Educação Infantil, este conselho delibera PARECER IMPROCEDENTE a elevação em 

razão de estar em estágio probatório. 

 

 

                                                                           . 

                                                                            

 

Rondonópolis, 06 de abril de 2022. 

 

Atenciosamente, 

 

 
                 CRISLEY RIBEIRO PEREIRA 

              PRESIDENTE 

                                  CLARICE RODRIGUES SANTANA 
                                 MEMBRO 

                

 

 

 

 

                      MARLI SALES DA SILVA 

                       MEMBRO 

                                 

 

 

 

 

                                      JANAINA DA SILVA T. RODRIGUES 

                                     MEMBRO 
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PARECER Nº.136/2022 
 

O CONSEB, representado pelos seus membros, in fine assinados, deliberaram 

em reunião realizada em seis de abril do ano de 2022, após análise do requerimento do 

pedido de elevação para Especialização. Diante dos documentos comprobatórios 

apresentados pela servidora Luciely Karine Silva da Mata, matrícula 1558180-1, Docente 

do Ensino Fundamental, este conselho delibera PARECER IMPROCEDENTE a 

elevação em razão de estar em estágio probatório. 
 

 

                                                                           . 

                                                                            

 

Rondonópolis, 06 de abril de 2022. 

 

Atenciosamente, 

 

 
                 CRISLEY RIBEIRO PEREIRA 

              PRESIDENTE 

                                  CLARICE RODRIGUES SANTANA 
                                 MEMBRO 

                

 

 

 

 

                      MARLI SALES DA SILVA 

                       MEMBRO 

                                 

 

 

 

 

                                      JANAINA DA SILVA T. RODRIGUES 

                                     MEMBRO 
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PARECER Nº.138/2022 
 

O CONSEB, representado pelos seus membros, in fine assinados, deliberaram 

em reunião realizada em seis de abril do ano de 2022, após análise do requerimento de 

pedido de elevação de classe. Diante dos documentos comprobatórios da servidora Marta 

Cristina Barbosa, matrícula 30350-2, Docente da educação infantil, este conselho 

manifesta PARECER FAVORÁVEL. 
 

 

                                                                           . 

                                                                            

 

Rondonópolis, 06 de abril de 2022. 

 

Atenciosamente, 

 

 
                 CRISLEY RIBEIRO PEREIRA 

              PRESIDENTE 

                                  CLARICE RODRIGUES SANTANA 
                                 MEMBRO 

                

 

 

 

 

                      MARLI SALES DA SILVA 

                       MEMBRO 

                                 

 

 

 

 

                                      JANAINA DA SILVA T. RODRIGUES 

                                     MEMBRO 
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PARECER Nº.139/2022 
 

O CONSEB, representado pelos seus membros, in fine assinados, deliberaram 

em reunião realizada em seis de abril do ano de 2022, após análise do requerimento de 

pedido de elevação de classe. Diante dos documentos comprobatórios da servidora 

Simone Soares Rissato Alves, matrícula 153176-14, Docente da educação infantil, este 

conselho manifesta PARECER FAVORÁVEL. 
 

 

                                                                           . 

                                                                            

 

Rondonópolis, 06 de abril de 2022. 

 

Atenciosamente, 

 

 
                 CRISLEY RIBEIRO PEREIRA 

              PRESIDENTE 

                                  CLARICE RODRIGUES SANTANA 
                                 MEMBRO 

                

 

 

 

 

                      MARLI SALES DA SILVA 

                       MEMBRO 

                                 

 

 

 

 

                                      JANAINA DA SILVA T. RODRIGUES 

                                     MEMBRO 
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PARECER Nº.140/2022 
 

O CONSEB, representado pelos seus membros, in fine assinados, deliberaram 

em reunião realizada em seis de abril do ano de 2022, após análise do requerimento de 

pedido de elevação de classe. Diante dos documentos comprobatórios da servidora Neide 

Figueiredo de Souza, matrícula 104744-18, Docente da educação infantil, este conselho 

manifesta PARECER FAVORÁVEL. 
 

 

                                                                           . 

                                                                            

 

Rondonópolis, 06 de abril de 2022. 

 

Atenciosamente, 

 

 
                 CRISLEY RIBEIRO PEREIRA 

              PRESIDENTE 

                                  CLARICE RODRIGUES SANTANA 
                                 MEMBRO 

                

 

 

 

 

                      MARLI SALES DA SILVA 

                       MEMBRO 

                                 

 

 

 

 

                                      JANAINA DA SILVA T. RODRIGUES 

                                     MEMBRO 
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PARECER Nº.141/2022 
 

O CONSEB, representado pelos seus membros, in fine assinados, deliberaram 

em reunião realizada em seis de abril do ano de 2022, após análise do requerimento de 

pedido de elevação de classe. Diante dos documentos comprobatórios da servidora Teina 

Nascimento Lopes, matrícula 104450, Docente da educação infantil, este conselho 

manifesta PARECER FAVORÁVEL. 
 

 

                                                                           . 

                                                                            

 

Rondonópolis, 06 de abril de 2022. 

 

Atenciosamente, 

 

 
                 CRISLEY RIBEIRO PEREIRA 

              PRESIDENTE 

                                  CLARICE RODRIGUES SANTANA 
                                 MEMBRO 

                

 

 

 

 

                      MARLI SALES DA SILVA 

                       MEMBRO 

                                 

 

 

 

 

                                      JANAINA DA SILVA T. RODRIGUES 

                                     MEMBRO 
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PORTARIA Nº 2.765 DE 04 DE ABRIL DE 2022. 
 

 

DISPÕE SOBRE A 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE 

APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 

NO EFETIVO EXERCÍCIO DAS 

FUNÇÕES DO MAGISTÉRIO, COM 

A ÚLTIMA REMUNERAÇÃO DE 

CONTRIBUIÇÃO A SRA. NELCY 

SOARES. 

 

 

 

ROBERTO CARLOS CORREA DE CARVALHO, Diretor Executivo - 

Instituto Municipal de Previdência Social dos Servidores de Rondonópolis - IMPRO, no uso 

de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Municipal nº 4.614 de 25/08/2005, 

publicada no Diário Oficial de Rondonópolis - DIORONDON aos 31/08/2005, e ... 

 

 

          CONSIDERANDO a disposição legal do artigo 71, inciso III da 

Constituição Federal de 1988; artigo 47, inciso III da Constituição do Estado de Mato 

Grosso; 

 

                              

              CONSIDERANDO tratar-se de Servidora 

efetiva de acordo com a Portaria do Executivo Municipal nº 3.724, de 07/03/1997, 

retroagindo seus efeitos a 01/03/1997, que dispõe sobre a nomeação da Sra. NELCY 

SOARES, para o Cargo de Professor, aprovada em concurso público municipal; 
  

 

CONSIDERANDO a Resolução Normativa do TCE/MT nº 001/2009, 

de 17 de fevereiro de 2009 do TCE e suas alterações. 

 

 

          CONSIDERANDO como tempo de contribuição a Certidão expedida 

pelo Impro - Instituto Municipal de Previdência Social dos Servidores de Rondonópolis 

sob o nº 929/2022 o período de: 01/03/1997 a 31/03/2022, totalizando: 9.162 dias, 

correspondente a 25 (vinte e cinco) anos, 01(um) mês e 07 (sete) dias;; 

 

            

        CONSIDERANDO a instrução e análise 

do Processo de nº 15/2022 pela Gerência de Benefícios Previdenciários do Impro de 

acordo com a legislação em vigor; e em especial Certidão emitida pela Secretaria 

Municipal de Educação que atesta o efetivo exercício do magistério exercido pela 

Sra. NELCY SOARES, junto a Prefeitura Municipal de Rondonópolis. 
 

       

 

 

          RESOLVE: 
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    Artigo 1º - Conceder benefício de APOSENTADORIA 

VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO no efetivo exercício das funções do 

magistério, com a última remuneração de contribuição a Sra. NELCY SOARES, 

portadora do RG nº 0874935-3 SESP/MT, CPF/MF nº 550.116.321-72, efetiva no 

cargo de Docente da Educação Infantil, Classe 13, Nível 09, matrícula nº 88374, 

lotada na Secretaria Municipal de Educação de Rondonópolis – MT. 
 

 

Artigo 2º - Estabelecer de acordo com a Emenda Constitucional nº 

41/2003, no seu artigo 6º, incisos I, II, III e IV, combinado com o artigo 40, §5º da 

Constituição Federal; Lei Federal nº 11.301, de 10/05/2006, artigo 1º Lei Orgânica Municipal, 

no seu artigo 122; Lei Municipal nº 4.614, de 25/08/2005 e suas alterações, no seu artigo 3º, 

artigo 12,§§ 3º e 11º artigo 92, incisos I, II, III e IV, até posterior deliberação; 

 

 

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

obtendo seus efeitos a partir da data de 01/04/2022, revogando-se as disposições em contrário. 
 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se. 

 

 

Rondonópolis (MT), 04 de abril de 2.022. 

 

 

 

 

ROBERTO CARLOS CORREA DE CARVALHO 

Diretor Executivo 
 

 

 

 

FÁBIO SANDRO LEMOS DE LIMA 

 

 

 

 

ROZIMAR AUXILIADORA DA CUNHA 

Gerente de Benefícios Gerente de Administração 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Registrada neste Instituto e publicada por afixação no 

lugar público de costume e no                                                                                                             

Diário  Oficial  do  Município,  na data supra. 
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Rondonópolis - MT, 04 de abril de 2022. 

 
 

 

Notificação nº 001/2022/CTCE 
 

 

À Empresa 

PLANAR ENGENHARIA LTDA – ME  
CNPJ nº 04.372.170/0002-39 

Rua Pedro Férrer, 349 – Jardim Cuiabá 

Rondonópolis/MT - CEP: 78.700-403 

 

 

Ref.: Contrato de Concessão Remunerada nº 2704/2014 

Assunto: Solicitação de Informações e Documentos.  

 

 

 A Comissão de Tomada de Contas Especial, constituída através da 

Portaria nº 29.913, de 11 de março de 2022, composta pelos Servidores Públicos 

Municipais infra-assinados, cujo objeto consiste em quantificar o valor devido em razão 

da ausência do repasse mensal da outorga, vêm, solicitar que a empresa Planar Engenharia 

LTDA – ME apresente no prazo de 5 (cinco) dias as seguintes informações:  

1. A relação das vagas que a concessionária atualmente administra na 

área de abrangência do estacionamento rotativo pago, ou seja, o total de 

vagas sob sua responsabilidade. 

Atenciosamente,  

 

 

Márcio Henrique de Brito Mazeti 
Matrícula nº 1556545 

 

 

 

Rafael Mandrácio Arenhardt  
Matrícula nº 158569 

 

 

 

Fernando Henrique de Souza Lino 

Matrícula nº 1558622 

 

 

 

Leonardo Rossatto  
Matrícula nº 1557758 

 

 

 

Luana Abreu de Castro 

Matrícula nº 1554667 
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AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2022. 

 

 

 
O SANEAR – SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato 

Grosso, Autarquia Municipal, torna público para conhecimento dos interessados o resultado da licitação 

em epígrafe, sessão pública realizada no dia 17/03/2022 às 09h00 (horário de Brasília) endereço 

eletrônico:bllcompras.com, tendo como objeto: “AQUISIÇÃO DE MÓVEIS PLANEJADOS, 

MÓVEIS DE ESCRITÓRIO E EQUIPAMENTOS PARA A AGÊNCIA COMERCIAL, SETOR 

MONTE LÍBANO, ETA E ETE CONFORME PROJETO, COM RECURSO PRÓPRIO.” Que após 

análise detalhada da(s) proposta(s), documento(s) para habilitação e recursos apresentada(s) pela(s) 

empresa(s) participante(s), fora(m) considerada(s) apresentada(s) pela(s) empresa(s) participante(s), 

fora(m) considerada(s) Classificada(s), Habilitada(s) e Vencedora(s) do presente certame a(s) seguinte(s) 

empresa(s):  

LOTE 01 – LOFT PLANEJADOS COMERCIO DE MOVEIS LTDA, com o valor de R$194.000,00. 

LOTE 02 – LOFT PLANEJADOS COMERCIO DE MOVEIS LTDA, com o valor de R$8.000,00. 

LOTE 03 – DESERTO. LOTE 04 – COMERCIO DE MOVEIS TITON LTDA, com o valor de 

R$6.300,00. LOTE 04 – LOFT PLANEJADOS COMERCIO DE MOVEIS LTDA, com o valor de R$ 
6.584,00. LOTE 06 – CANCELADO. LOTE 07 – SUPERAR COMERCIO DE MOVEIS PARA 

ESCRITORIO LTDA, com o valor de R$ 388.170,00. 

 

 

 

 

 

 

 

 Rondonópolis-MT, 06 de abril de 2022. 

 

 

 

 

 

 

   ________________________________________ 

              Mariley Barros Soares 

                                                                    Pregoeira 
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PORTARIA INTERNA N.º 643 - DE 06 DE ABRIL DE 2022. 
ROZALINA CARVALHO GOMES RUIZ, Diretora Executiva do Instituto de 

Assistência à Saúde dos Servidores Públicos Municipais de Rondonópolis – SERV 

SAÚDE, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 52 da Lei 

Municipal n.º 4.616, de 25/08/2005. 

 

CONSIDERANDO, que cabe à Autarquia, nos termos do disposto nos artigos 58 - 

inciso III e 67 da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos 

celebrados através de um representante da Administração; 

 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente 

designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 

 

CONSIDERANDO que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são:  

 

I- Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela 

qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados ao ServSaúde; 

II- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços 

(bem como seus preços e quantitativos) estão sendo cumpridas de acordo com 

o instrumento contratual e instrumento convocatório; 

III- Acompanhar, fiscalizar, registrar ocorrências, notificar o gestor e os 

prestadores de serviços caso necessário e atestar as aquisições, e execução dos 

serviços;  

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Designar a servidora OLÍVIA ZUCATO JULIANI ALVES ATHAIDE, 

Técnico Instrumental, Matrícula nº 011, como Fiscal dos contratos abaixo; 

NOME DO PRESTADOR 

Nº 

CONTRATRO INICIO FIM OBJETO 

ADRIANA OLIVEIRA DOS 

SANTOS DIAS - ME 007/2019 13/02/2019 13/02/2022 PSICOLOGIA 

ALINE GRACIELA APARECIDA 

MACHADO 074/2020 14/09/2020 14/09/2022 PSICOLOGIA 

APSIS INFORMATICA LTDA 007/2021 01/04/2021 01/04/2022 

SISTEMA 

OPERACIONAL 

ATHILA RODRIGUES 

MANGABEIRA 139/2019 28/11/2019 28/11/2022 PSICOLOGIA 

B C GOMES KLAIN 081/2020 20/10/2020 20/10/2022 PSICOLOGIA 

BIPTEL SEGURANÇA LTDA 044/2021 26/10/2021 26/10/2022 

SEGURNÇA 

ELETRÔNICA 

CARLA CAROLINE MARQUES 

SEVERINO 137/2019 28/11/2019 28/11/2022 PSICOLOGIA 

CAVALCANTE E EGOLFE LTDA - 

IDIA WANIA MAIA CAVALCANTI 073/2019 05/08/2019 05/08/2022 PSICOLOGIA 

CELIA MARIA PEREIRA 

OLIVEIRA 031/2021 19/08/2021 19/08/2023 PSICOLOGIA 

CLAUDIONOR ANTONIO SIMOES 

- ME 005/2018 23/03/2018 23/03/2023 PSICOLOGIA 

CLINICA DE SAUDE MENTAL 

LTDA 018/2021 28/05/2021 28/05/2023 PSICOLOGIA 

DESIRE PEDROTTI DE MATOS 153/2019 30/12/2019 30/12/2022 PSICOLOGIA 

E.S.DIAS LTDA 017/2021 28/05/2021 28/05/2023 PSICOLOGIA 

ELIANE CRISTINA ARAUJO DE 

CATRO 029/2019 06/06/2019 06/06/2022 PSICOLOGIA 
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ESPAÇO INTEGRADO MARLENE 

BALBINO LTDA – DESPERTARE 

CLINICA DE PSICOLOGIA 047/2021 02/12/2021 02/10/2022 PSICOLOGIA 

ESTEFANI VIVIANI DA SILVA 

CARDOZO LTDA 046/2021 02/12/2021 02/12/2023 PSICOLOGIA 

FELIPE ALVES PEREIRA 022/2021 01/07/2021 01/07/2022 ESTAGIÁRIO 

FERNANDA GRAZIELLA 

NOGUEIRA DUARTE 030/2019 06/06/2019 06/06/2022 PSICOLOGIA 

FERNANDA SOUZA – 

HUMANIZAR SERVIÇOS DE 

PSICOLOGIA 024/2021 05/07/2021 05/07/2023 PSICOLOGIA 

GEXTEC GESTÃO EM 

TECNOLOGIA EIRELI EPP 116/2019 25/10/2019 25/10/2022 SISTEMA GESTÃO 

GUILHERME CASTRO PIRES – ME 

– EPHEX TECNOLOGIA 027/2021 16/07/2021 16/07/2022 

SERVIÇO DE SUPORTE 

(SERVICE DESK) - EM 

TECNOLOGIA DE 

INFORMAÇÃO 

ISIS CAROLINE DE MELO SA 010/2020 12/02/2020 12/02/2023 PSICOLOGIA 

JANAINNA FERNANDA DA SILVA 

SOUZA CASTRO 006/2021 18/03/2021 18/03/2023 PSICOLOGIA 

JOANA D'ARC SANTANA CAUS 029/2021 19/08/2021 19/08/2023 PSICOLOGIA 

KA-ASSESSORIA, CONSULTORIA 

E CONTABILIDADE A 

ENTIDADES PÚBLICAS 019/2021 28/05/2021 28/05/2022 

ASSESSORIA 

CONTÁBIL 

KAMILLA ALVES DOS SANTOS 041/2021 01/10/2021 01/10/2023 PSICOLOGIA 

KAMILLA ALVES DOS SANTOS 

ME 041/2021 01/10/2021 01/10/2023 PSICOLOGIA 

KATIUSCE KEILA MOREIRA 

MACHADO - K.K MOREIRA 

MACHADO 032/2021 19/08/2021 19/08/2023 PSICOLOGIA 

LIDIA DE SOUZA ROCHA 142/2019 13/12/2019 13/12/2022 PSICOLOGIA 

M A OLIVEIRA ARAUJO SODRE-

ME 027/2020 04/05/2020 04/05/2022 PSICOLOGIA 

MARIA CLEANY CORRÊA 

BARBOSA 138/2019 28/11/2019 28/11/2022 PSICOLOGIA 

MARIANA R S LOBO 008/2019 13/02/2019 13/02/2023 PSICOLOGIA 

MARLUCIA TEIXEIRA CASTILHO 

& CIA LTDA – ESPAÇO MENTE E 

SABER 091/2020 18/12/2020 18/12/2022 PSICOLOGIA 

MAYARA CRISTINA ZACCARO 023/2021 05/07/2021 05/07/2023 PSICOLOGIA 

METTA SERVICE SOLUÇÕES 

INTELIGENTES LTDA 021/2021 29/06/2021 29/06/2022 TERCEIRIZADA 

P. R. SARTORI ROSA ME - PAULA 

ROSANA SARTORI ROSA 072/2019 05/08/2019 05/08/2022 PSICOLOGIA 

PATRICIA BERNARDI 

ROCKENBACH 031/2019 06/06/2019 06/06/2022 PSICOLOGIA 

REGIANE MENDES FERNANDES – 

ME – CLINICA DE PSICOLOGIA 

KIDS 037/2018 12/07/2018 12/07/2022 PSICOLOGIA 

RENATA LIBERATO DOURADO 

FARIAS 076/2020 14/09/2020 14/09/2022 PSICOLOGIA 

ROSANE BARBOSA ANDRADE 016/2021 28/05/2021 28/05/2023 PSICOLOGIA 

ROSE CLELIA DA SILVA FELICIO 

PSICOLOGIA 112/2019 14/10/2019 14/10/2022 PSICOLOGIA 

RUTE SILVA CHAVES BARRETOS 084/2020 13/11/2020 13/11/2022 PSICOLOGIA 
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S. L DE PAULA FERNANDES – 

CORPO E MENTE CLINICA 

INTEGRADA 015/2018 15/05/2018 15/05/2022 PSICOLOGIA 

TEIXEIRA FREITAS E CIA LTDA 

ME 065/2020 03/08/2020 03/08/2022 PSICOLOGIA 

UNIODONTO 085/2014 22/12/2014 31/12/2022 

SERVIÇOS 

ODONTOLOGICO 

V. W DE ALMEIDA NASCIMENTO 

– MAISPREVI ASSESSORIA E 

CONSULTORIA 042/2021 15/10/2021 15/10/2022 

MANUTENÇÃO DO 

SITE INSTITUCIONAL 

V. W DE ALMEIDA NASCIMENTO 

– MAISPREVI ASSESSORIA E 

CONSULTORIA 045/2021 11/11/2021 11/11/2022 

CONSTRUÇAO E 

IMPLEMENTAÇAO 

LGPD  

WALDIRENE GARCIA 089/2020 16/12/2020 16/12/2022 PSICOLOGIA 

WELLINGTON DA SILVA GOMES 

ALMEIDA – CULTIVAR 

PSICOLOGIA 014/2018 15/05/2018 15/05/2022 PSICOLOGIA 

WISLA ROXANE DE LIMA 

FERRARI 047/2020 08/06/2020 08/06/2022 PSICOLOGIA 

ZENY NOUJAIN LEITE 

ABDALLAH 077/2020 14/09/2020 14/09/2022 PSICOLOGIA 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 24/03/2022. 

 

Artigo 3º - Esta Portaria terá sua vigência até 21/06/2022. 

 

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

  Rondonópolis-MT, 06 de abril de 2022. 

 

 
 

ROZALINA CARVALHO G. RUIZ      ALDAMICE LOPES DA SILVA 

   DIRETORA EXECUTIVA      GERENTE DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Registrada neste Instituto, 
 Publicada no Diário Oficial do Município DIORODON. 
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ORDEM DE PARALISAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

Paralisação da Ordem de Serviços referente ao Contrato 

n.º 290/2021, celebrado entre o Município de 

Rondonópolis/MT e a empresa V. N. Construções Ltda. 

 
A Secretária Municipal de Educação, senhora Mara Gleibe Ribeiro Clara da 

Fonseca, no uso de suas atribuições legais, e  
 

Considerando que o Município de Rondonópolis/MT celebrou o Contrato 

Administrativo registrado sob o n.º 290/2021 com a empresa V. N. Construções Ltda, inscrita sob o 

C.N.P.J. n.º 36.049.653/0001-02, cujo objeto pactuado é a “Reforma Remanescente da Emef José Antônio 

da Silva”, Localizada na Rua Papa João, Nº 1319, Vila Cardoso, nesta cidade, no Município de 

Rondonópolis/MT; 

Considerando que a Ordem de Início dos Serviços n.º 15/2021, foi emitida 

em 18 de Junho de 2021 e recebida pela empresa contratada no dia 21 de Junho de 2021; 
 

Considerando que, atualmente, o prazo para a execução dos serviços 

contratados se findara no dia 19 de Abril de 2022; 
 

Considerando que, decorridos 09 (seis) meses desde o início da execução dos 

serviços contratados, a empresa não concluirá a obra de construção da unidade de educação infantil, sendo 

que para este período deveria ter executado 100% dos serviços contratados pela administração pública; 
 

Considerando que, em razão incapacidade da empresa em concluir a referida 

obra no prazo previsto no cronograma contratado, juntamente ao Termo de Aditivo de prazo, que em razão 

da morosidade na execução dos serviços a empresa prejudicou diretamente as atividades pedagógicas que 

irão ser desenvolvidas na escola, frustrando o objetivo da administração pública;  
 

Considerando que, em razão dos fatos acima expostos, as atitudes 

relacionadas ao descumprimento das obrigações da contratada insertas por meio das Cláusulas previstas no 

Contrato n.º 290/2021 se encontram sob apuração administrativa. 
 

RESOLVE:  
 

Art. 1º. Determinar a Paralisação dos Serviços de Execução de “Reforma 

Remanescente da Emef José Antônio da Silva”, Localizada na Rua Papa João, Nº 1319, Vila Cardoso, nesta 

cidade, no Município de Rondonópolis/MT, tendo em vista que o prazo de execução dos serviços 

contratados findara na data de 19 de Abril de 2022 e, em razão da morosidade/inércia ao cumprimento dos 

prazos estabelecidos no instrumento contratual e consequentemente a não conclusão dos serviços 

contratados, interferiu diretamente no objetivo da Administração Pública e no regular desenvolvimento das 

atividades pedagógicas na unidade. 
 

Rondonópolis – MT, 05 de abril de 2022. 
 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

 

 

 

 
Ciente:____________/_________/2022 
 

Empresa:________________________ 
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